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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÉNCLA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 9 de iarço de 1971, deferindo,

na forma dos Pareceres, o requeride
nos Processos Ws:

Banco de Investimento
Aumento de Capital — Reforma

de Estatuto:
A-'71-512 — Banco Aymoré de In-

vestimento S.A. — De 	
Cr$ 15.000.000,00 para 	
Cr$ 20.000.000,00. A.G.E. de 4 de
março de 19'1.

• Sociedades Corretoras
Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:

A-70-2.664 — Federal São Paulo
S.A. — Corretora de Câmbio, Titules
e Valbres — De Cr$ 150.000,00 para
Cr 500.000,00. A.G.E. de 10 de
abril de 1970, 22 de outubro de 1970
e 1' de fevereiro de 1971.

A-71-329 — S. N. Investimentos
S.A. — Sociedade Corretora —

Cr$ 2.100.000,00 para 	
Cr$ 3.600.000,00.	 A.G.E. de 9 de
fevereiro de 19'71.
— Mudança ,de denominação — Re-

torma de Estatuto:
A-71-329 — S. N. Investimentos

S.A. — Sociedade Corretora. Adotada
a denominação S.A. CREFISUL
S.A. — Sociedade Corretora. A. CT . E,
de 9 de fevereiro de 1971.

Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimento:

Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:

. A-70-2.776 — DECRED S.A. —
Financiamento, Investimento e Cré-
dito_ — De Cr$ 4.818.000,00 para ....
Cr$ 5.300.000,00. A.G.E. de 11 de
agosto de 1970.

A-70-2.853	 DIX S.A. — Finan-
ciamento, Investimento e Crédito —
De Cr$ 2.100.000,00 para 	
Cr$ 2.310.000,00. A.G.E. de 11 de
agôsto de 1970.

INSPETORIA DE BANCOS
Proc. n° 46-71 — A Diretoria, •.tti

Sessão de 2 de dezembro de 1970,
autorizou a transferência da Sede de
Banco da Parnaíba S.A., de Parnalba
(PI) para Fortaleza (CE).

Proc. n° 432-70 — Cooperativa ar
Crédito Agrícola e Comercial Ltcta.
— O Diretor, por despacho de 17 de
fevereiro de 1971," aprovou, nos r,e.r:-
mos dos pareceres, a incorpJrnao
pela titular, da Cooperativa de Cre-
dito Popular Ltda., sediadas em ror-
taleza (CE), na	 conformidaae ou
deliberado	 pelas	 correspondentes
assembléias gerais extraordinarias
26 'de maio de 1970 e 27 de maio de
1970. Em conseqüência, foi canceJa-
do o Certificado de Autorizaçao nu-
mero 244, emitido em 25 de fevereiro
de 1965, em favor da Cooperativa ae
Crédito Popular Ltda.

Proc. n° 37-71 — O Inspetor cierai,
por despacho de 8 de março de 1971,
aprovou, nos têrmos dos pareceres, a

••

aquisição, pelo Banco do Estado ae
São Paulo S.A., do "fundo de co-
mércio" do Banco Pagano S.A., se-
diados em São Paulo (SP) e Cra-
vinhas (SP), respectivamente, com u
conseqüente cancelamento da carta-
Patente n° 2.330, de 19 de dezembro
de 1951, a transformação deiste em
emprésa .omercial, sob a denominação
de "Pagano S.A. Administradora cie
leens", e a cessação de suas ativida-
des bancárias, na conformidade do
deliberado pela assembléia geral ex-
traordinária de 29 de janeiro de 1971.

SERVIÇO REGIONAL DA
INSPETORIA DE BANCOS —

SÃO PAULO

DESPACHO DO CHEFE
Deferindo, na forma dos Pare-

ceres, o requerido no Processo n°:
Em 11 de fevereiro de 1971

Reforma de Estatutos
SP-273-70 — Banco do Estado de

Mato Grosso S.A. — Assembléia
Geral Extraordinária de '7 de de-
zembro de 1970.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPAR1ANIENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS	 -
PORTAR AS DE 8 DE MARÇO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 3.9, atem
7, do Regimento aprovado pelo De-
creto n.9 58.324, de 2 de maio de 1956,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 subseqüente, resolve:

N.9 134-DG — Exonerar, a pedido,
de acôrdo com o disposto no artigo

75, item I, alínea "a", da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Coronel Aviador _RR., Marcelo Ban-
deira .Maia, do cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Superintendente da
Administração do Pôrto de Laguna,
nomeado conforme Portaria número
567-DG, de 2 de julho de 1968, publi-
cada no Diário Oficial n.9 145, de 30

de julho de 1968 e no BOAD n.9 147,
de 1.8.68.

N.9 136-DG — Exonerar, a pedalo,
o Coronel-Aviador RR. Marcelo Ban-
deira Maia, do cargo de Presidente do
Conselho de Administração da Com-
panhia Pôrto de Pesca de Laguna
(CPPL), nomeado conforme Decreto
n.9 64.440, de 30 de abril de 1969,
publicado no Diário Oficial da União
de 5 de maio do mesmo ano.

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

• NAVEGÁVEIS

ATO N.° 18, DE 9 DE MARÇO
DE :971

O Presidente de Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, no aso de
suas atribuições, resolve:

Désignar Assessor Administrativo
deste Conselho Valmir Carvalho Pe-
reira, Datilógrafo '7-A, do Quadro do

Pessoal do Departamento Nacional cie
Portos e Vias Navegáveis. — frit2e-
brazt, do de Araujo GOes, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO DE 1971

O Superintendente -Nacional da Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o Capitulo 10, item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno, resolve:

N9 57 — Exonerar, a pedido, o Oficial de Administráção, nivel 16-C,
Cailos Alexis de Carvalhaes Pinheiro, do cargo, em comissão, de Diretor
da Divisa° de Processamento de Dados, Símbolo 4-C, do Departamento de
Estudos e Planejamentà, desta Superintendência, a partir de 26 de feve-
reiro de 1971.

IsT9 58 — Exonerar; a pedido, o Oficial de Administração, nivel 16-C,
Carlos Alexis de Carvalhaes Pinheiro, do caro que ocupa no Qvadro de
Pessoal desta Superintendência de acôrdo com o artigo 75, item I. da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de :952 a partir de 26 de fevereiro de 1971. —
Germano Pereira Lima,- no excrucio da Superintendência.

DA MARINHA MERCANTE

•BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA SUNAMAM N9 671

A Superintendência Nacional da Marinha Mercante — SUNAMAM
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 67.992. de
30 de dezembro de 1970, resolve:

N9 3.855 — Transferência de Propriedade
-1. Comunicai. que os rebecao ores "Atlas" e "Jovem Guarda ', perten-

centes a Empresa Transportadora Marítima Estréia Ltda., passaram à pro-
priedade dos Serviçbs Marítimos Camuyrano S. A. , por esceitura lavrada
a 16-12-70 (Processo S-71/2933).

2. Comunicar que o rebocador "Don Negrito", pertencente a Dona
Maria José Vicente Martins, passou à propriedade da Indústria, Comércio
e Navegação fnconave Ltda., por escritura lavrada a 19-1-71 (Processo nú-
mero S-71/2935) .

3. Comunicar que o navio "José Raposo" (ex-"Raza ') pertencente a
A. Raposo & Cia. passou à propriedade de Brasilmar Meridional de Na-
vegação Ltda., conforme escritura lavrada a 10-2-71 (Processo B-'71/38-16).
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BRAS ILI A

ASSINATURAS

REPARTIOES k PARTrcilLARES	 FuN cum ÁR ros

Semestre 	  

•

	 Cr$ 30,00 ¡Semestre 	 	  Cr$ 22,50
Ano 	 	  Cr$ 60,00 I Ano 	•.	 Cr$ 45,00

Exterior	 Exterior

Ano •&&&& ....... Cr$ 65,00 ' Ano 	 	 Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Mensal .„ Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura na intima página de cada
exemplar.	 •
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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CHEFE DA SEÇÃO OS neciaçIe

FLORI ANO GUIMARÃES
emepe 00 aanviço oa punucaçaaa

4. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

Otto 11,.."	 1.70;;CCII, era laz),Jr
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto . ao
contraio de porte aéreo, em favr
da Delegacia Regional da Einpréus
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Entprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras viu, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia • Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos /em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comercia 'e aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-.
derâo ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do MêS subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é sã-
mente anual e não haverá trans-
porte por tki aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente cie
aviso- prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, ase. assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

1) O expediente das repartições
p Iblicas, destinado à putilicação,
st rd recebido na Seção de Comu-
n.cações até às 17 horas. O aten-
d mento do público pela Seção de
kedação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
c evidainente autenticados, deverão
k. 3r datilografados diretamente., em
spaço dois, em papel acetinado

(li apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
Juras que dificultem a sua com-
ireensão, em especial quando con-
ivereni, tabelas.
Serão admitidas cópias em tinta

-)rêta e indelével, a critério do
.),I.N .

3) As reclamações pertinentes
1 matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil sabse-
güente à publicação.

4) A9 assinaturas sara() toma-
das no D.I .N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D I .N , Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.1.N . o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada

I de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sâmente por

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

tHRETOR-6ERAL.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

4. Comunicar que a embarcação "Nova Olinda", de Edson Finto Ma-
riano, foi vendida para Mizael Aguilar Silva, conforme escritura lavrada a
2-2-71 (Processo S-71/3'762).

á. Comunicar que a barcaça "Esther", pertencente à Companhia Co-
mercio e Navegação, foi transferida pa,ïa o nome de Cirna - Companhia
Industrial do Rio Grande do Norte, de acordo com a escritura lavrada a
11-2-71 (Processo C-71/1791).

N9 3.856 - Tabela de Preços para o Serviço de Transporte de Passa-
geiros em Lanchas entre Vitória e Paul

1. Tendo em vista a implícita necessidade de serem reajustaltas as ta-
rifas para o serviço de passageiros entre Vitória e Paul, Município de Vila
Velha, e a declarada concordância dos prefeitos daqueles MunicípiJs, apro-
var a tabela abaixo:

Cr$

I) Vitória - l'auL	 0,20 p/pessoa
Estudantes 	 	 0,15

II) Passeios Turísticos:
(duração de 3,00 horas, 30 km de percurso)

Adultos 	 	 5,00
Crianças 	 	 2,50

Horários:
39 e 59 das 20,00 às 23,00 horas
sábados ,domingos e feriados. das 8,30 às 11,30 horas e das 14,300 as

1'7,30 horas.
2. Revoga-se a Resolução 3 622 do Boletim n9 622.
(Reunião do Conselho Consultive da SUNAMAM, de 10-2-71 - Processo

n9 V-70/26782.)
N9 3.857 - Tabela de preços para-o Serviço de Travessia executado en-

tre os Municípios de Guarani D'Oeste (SP) - Iturama (MG).
A fim de disciplinar o serviço de travessia executado entre OS Muniei-

pios de Guarani D'Oeste (SP) - Iturama (MG); fixar, na forma do dis-
posto na Resolução 3.307 do rolam, 541, a tabela de preços abarzo:

Travessia Guarani D'eeste (SP) - Ilumina (MG)
Cr$

Caminhão carregado 	 20,00
Caminhão vazio 	 12,00
Caminhão carregado - FNM 	 25,00
Caminhão vazio - FNM 	  1200,
Automóvel 	 8,00
Jeep	 	 8,00
Volks	 	 8,00

- Trator c/carreta carregado 	 	 20,00
Trator s/carreta	 	 10,00
Charretes	 	 8,00
Carrinhos	 	   	 	  8,00
Bicicietas	 	 2 00
Cavaleiros	 	 3,00
Pedestres	 	 á Ou
Bois (unidade)	 	
Caminhão três quartos	 (earregaro)	 	 15 00
Caminhão três quartos	 uazio,

Obse, vação:
Quando a travessia ocorrer a noite, haverá um aumento de 50% (tine

qtienta por cento)
Em todo e qualquer serviço será incluída a quota de previdênc,a, no

lor de 8% (oito por vento) á/bre o montante.
(Reunião cio Conselho Consultivo ria SUNAMAM, de 10-2-71 - Pra.

cessa nv 8-76/27024.)
N9 3.858 - Tabela de preço.., para o Serviço cie Travessia no Pôrto

São Judas Tadeu, ligando os Municipios de Barbosa Ferraz (PR) -- 2ão
João do Ivai (PR).

A fim de disciplinar o serviço de travessia executado no Poro de São
Judas Tadeu, ligando os Municipic de Barbosa Ferraz (PR) - São João
do 'vai (PR); fixar, naform a do disposto na Resolução 3.307 ao Boletim
n9 541, a tabela de preços abaixo:

Tr(ves,ia Bar5osa Ferraz - São iodo do Ivai
Cr$

Caminhão tipo F-600 carregado 	 6,00
Caminhão tipo F-600 meia carga 	 5,00
Caminhão tipo F-600 vazio 	 4,00
Ônibus 4,00
Caminhonete F-350	 	 4 00
Automóveis	 	  3,00
Jeeps	 	 800
Carroça 	 2,00
Bicicleta	 	 1,00
Lambretas	 	 1.00
Cavaleiros	 	 1,00
Animal em tropa p/cabeça	 	 0,50
Pedestre 0,50

• observaçã,,:
Todos estes preços serão acrescidos de 50'.: em seu valor para a travessia

à noite ou quando o rio estiver fora do leito
Em todo e qua.quer serviço SM á incluiria a quota de previdência, no va-

lor de 8% sôbre o montante.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM, de 10-2-71 - Pro-

cesso n9 5-70/27027.)
N9 3.859 - Tabela de preços para o Serviço de Travessia no Pôrto

Guaíra, ligando os Municípios de Guaíra (PR) - 'vate-mi (MT)
A fim de disciplinar o serviço de travessia no Porto Guaíra, )xecutado

entre Ganira (PR) - .:guaterni (MT); fixar, na forma do disposta na Re-
solução 3.307 do Boletim 541, a tabela de preços abaixo;

2ravessi2 Guiara (PR) - Iguatemi (MT)
Cr$

Por pessoa 	 	 2;00
Viagem especial 	 	 8,00

Observação:
Em todo e qualquer serviço será incluída a quota de previdência no

valor de 8%, sobre o montante
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM, de 10-2-71 - Pro-

c,sso n" 5-70 27028. !
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N9 n 3.860 - Tabela de preços para o Serviço de Travessia executado no
Pôrto Itá .sobre o Rio Uruguai, entre os Município de Itã 1S0) e Ara-tiba (RS).

A fim de disciplinar o serviço - de travessia executado entre
luçãO 3.307 do Boletim 541, a tabela de preços abaixo:

Travessia Itã (SC) - Aratiba (RS)

Caminhão tipo Alfa c/re poque ou truck de mais de 10 toneladas
-- carregado 	

Caminhão tipo Alfa c/reboque ou truck de mais de 10 toneladas
-- vazio 	 	 8,50Caminhão tipo F-600 de 6 a 10 toneladas - carregado 	 	 7,50Caminhão tipo F-600 de 6 a 10 toneladas - vazio 	 	 6,00Caminhão tipo F-350 de a 6 toneladas - carregado 	 	 7,50Caminhão tipo F-350 de 2 a 6 toneladas - vazio 	 	 6.00Automóvel, Caminhonete e Jeep 	

- Onibus, inclusive passageiros 	 	 4,00
10.00Carroças 	

Lambreta 	
Bicicleta 	 	 12;201Animais eciiiinos e bovinos p/cabeça 	 	 0,80Outros animais p/cabeça 	 	 0,50.Pedestres 	

0.50

aa Muni-

Cr$

12,00

Observação:
A noite, das 19:00 às 6:00 horas, aumentar em 50%.

- Em todo e qualquer serviço será incluída a quota de previdência no va-
lor de 8% sôbre o montante.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM, de 10-2-71 - Pro-cesso n9 P-71/T55.)
NQ 3.861 - Cancelamento de Autorização de funcionamento de Emprêsade Navegação.
Cancelar a autorização °munida pelo Decreto n9 28.421, de 25-7-1950,

Navegação Carola Ltda., sediada em Pôrto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul, para funcionar como emprêsa de navegação, tendo em vista
não mais exercer a atividada para a qual foi autorizada pelo referido Decreto.A presente Resolução entrrá em vigor na data de sua publieaçãoLhano Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM, de 10-2-71 - Pro-cesso n9 P-71/262.)
Rio de Janeiro, 4 de março de 1971. - Germano Pereira Lima, no exer-. cicio da Superintendência.	 .
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fessor-Adjunto, EC-502.22, matricula
n.9 1.239.241 (Proc. n.9 41.563-70 ) ;

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 4 DE MARÇO
DE 1971

•
O Reitor da Universidacie Federal

cio Rio de Janeiro, usando de -atila.
buiçãO de sua competência,. resolve;

N.9 168 - Aposentar:
a) com fundamento no artigo 176,

Item III, combinado com o artigo 178,
Item III, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, no Quadro Cnico de
Pessoal - Parte Permanente - des-
ta Universidade:

1) Aurea Carvalho de Sousa, Chefe
de Portaria, GL-301.13, matricula
n.9 1.211.854 (Proc. n.9 2.386-61);

2) Hilda dos Anjos Carlos, Serven-te, GL-104.5, 'matricula n.9 2.205.080(Proc. /1•9 19.471-66);
3) Antonio Carvalho dos Ramos,

Guarda, GL-203.8 . A, matrictila
mero 2.20!.619 (Processo n.9 ...... -18.902-67);

4) Nelson Batista Isidoro, Traba-
lhador, GL-402.1, matricula número
2.235.269 (Proc. ra9 2.128-69):

5) Ahniro Gomes Pereira, Pedreiro,
A-101.8 . A, matricula n.9 2.145.803(Ruo. n.9 1.413-70);

6) Diva Miranda Simões, Datilógra-
fo, AF-204.7.A, matricula número
2.071.403 (Proc. n.9 19.941-70);

7) Renato Francisco da Silva, Co-
zinheiro, A-501.8, matricula niimero
2.097.021 aProc. n.9 28.207-70l;

8) Maria 'Isabel Nascimento Lopes,
Copeira, A-504.4 . A, matricula núme-
ro 2.094.908 (Proc. na' 28.757-70); e

9) Antonieta Serra Pontes, Llscritti-
rária, AF-202.8 . A, matricula número
1.850.510 (Proc. n. 9 32.693-70).

O) com fundamento no artigo 176,
Item III, combinado com o artigo 181,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro Único de Pessoal ;-
Parte Permanente - desta Universi-
dade, Nilza Gil de Almeida, Copeira,

e) com fundamento no' artigo 176,
item II, da Lei 11.9 1.711, de 28 deoutubro . de 1952, combinado com o
artigo 102, item 1, alínea "a" da
Constituição, no Quadra Único de
Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade, Orlando Itamocy
Noré, agregado como Secretário, sim-
bolo '2-F, matricula n.9 1.223.815 -(Proc. n•9 322-71).

N.9 169 - Aposentar:
a) a partir de 24 de outubro de

1970, com fundamento no artigo 53,
item I, § 3.9, da Lei n.9 4.881.A, de
6 de dezembro de 1965, no Quadro
Único de Pessoal - Parte Perma-
nente - desta Universidade, Pedro
Lins Palmeira,. Professor Titular,
EC-501, matricula n.9 1.234.818 (Pro-
cesso n.9 35.947-70);

O) com fundamento no artigo
parágrafo único, combinado com o ar-
tigo 102, item I, alínea "a", da. Cons-
tituição, no Quadro Único de Pessoal
- Parte Permanente - desta Univer-
sidade, Wanda Cardoso Torok, Pro-

A-504.6.B, matrícuia n.9 2.094.954(Proc. 11.9 982-67);
c) a- partir de 30 de abril de 1969,

com fundamento no artigo 176, item
I, combinado com os artigos 181 e
187, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, nó Quadro Cnico de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade, Georgina Dias Lopes,
Cozinheiro, A-501.8.B, matricula nú-
mero 2.097.020 (Proc. n.o 17.567-70);

d) com fundamento no artigo 101,
parágrafo único, combinado com o
artigo 102, itera I, alínea "a", da
Constituição, no Quadro -Cínico dePessoal -. Parte Permanente desta
Universidade:

'1 Zilda Bessa da Silva, Labora-
torista, P-1602.9.B, matricula núme-
ro 1.239.792 (Proc. n. 9 31 .307-70), e

2 - Mercedes Costa, Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.B, matricula nú-
mero 1.229.724 (Proc. .9 38.007-70)

4) Por sua vez a compatibilidade
de horário está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 12 horas sema-
nais prescrita para o pessoal docente
(artigo 1.0 do Decreto-lei n.° 1.086
são cumpridas no período da manhão,
às 3.°, S.°, e sábados das 6,30 às 10,30
horas, e de 2.° a sábado das 12 às -17
horas as obrigações de médico.

5) Dessa forma somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Luiz Guimarães, na forma
apresentada no m'ocesso.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1970. - ilgo Pinheiro Guimarães. -
Sylvio de Abreu Fialho. Ermiro
Estevam de Lima.

Proc. n.° 39.595-70 - A Comissão
designada pela Diretora da Escola de

PARECER DE ACUMULAÇÃO

Examine-se, no presente processo, a
licitude de acumulação, por parte de
Edson de Morais, dos cargos de Téc--
nico de Artes Gráficas do Instituto
Nacional de Previdência Social e de
Professor da Escola de Comunicação
da. Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

Dêsse exame conclui-se que as fun-
ções exercidas são compatíveis e cor-
relatas: uma técnica, e a outra de
caráter didático.

O horário do interessado no INPS
é de 13 horas às 19,30 horas. Na Es-
cola de Comunicação seu período de
trabalho é de 8 às 11 horas, nas se-
gundas, têrças, quartas e sextas-fei-
ras. Portanto, há perfeita compatibi-
lidade entre os dois horários.

A correlação entre sua atividade de
Técnico de Artes Gráficas e a de pro-
fessor na Escola de .Comunicação se
verificou porque no exercício docente,
êle ministra aulas na mesma área de
seu trabalho no INPS, ou seja, Ilus-
tração, Desenho-Artístico e Redrodu-
dução Gráfica.

A vista do exposto, a Comissão se
manifesta favoravelmente à acumu-
lação referida.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1970. - J. Carlos Lisboa. - José
Simões Leal: - Guilherme Siap Bar-
bosa.

" FACULDADE DE MEDICINA
Parecer sôbre Acumulação

Procasso n.° 21.369-66.
Interessado: Luiz Guimar'ães.

PARECER

c) com fundamento no artigo 53,
item II, da Lei n.9 4.881.A. de 6 de
dezembro de 1965, combinado com o
artigo 102, Rein 1, alínea "3", aa
Constituição, no Quadro tJn 1 de Pes-
soal - Parte Permanentie desta
Universidade, Pedro da Cunha Junior,
Professor-Adjunto, EC-502.22; matri-
cula n.9 1.234.700 (Processo número
1.392-71). - Djacir Menezes.'

ESCOLA DE COMUNICAÇAO
Processo n.° 17.321-70.
Professor Edson Gueres de Morais'

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Luiz Guimarães, dos cargos
de Auxiliar de Ensino, da Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, e o Médico efetivo,
nível 22, do Hospital do Ipanema.

2) Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art..99
da 1.0 emenda da Constituição Fe-
deral, e art. 26 da Lei n.° 4.881-A,
de 6-12-65.

3) A disciplina lecionada, Clínica
Cirúrgica - além de ser integrante
do currículo de formação profissional
de médico, tem intima relação com
as atribuições do interessado em fun-
ção de Médico nível 22, já que exe-
cuta cirurgia, atendendo, assim, a
exigência legal de correlação de ma-
térias.

Educação -Física e Desportos, para'
julgar a correlação de matérias e
compatibilidade de horários em que
irá incidir o Prof. Alfredo Gomes de
F2 Cla Júnior, dá o seguinte parecer:

1) Trata-se de exercício de dois
cargos de professor enquadrando-se
nas excessões previstas no Art. 99 -.4
Item II - da Constituição Federal.

2) A correlação de matérias é evia
dente visto tratar-se de professor,
Contratado Auxiliar de Ensino regido
pela C. L. T., da Escola de Educa-
ção Física e -Desportos e professor do
Ginásio Num Alvares Pereira da Se-
cretaria de Educação e Cultura do
Estado da Guanabara. •

3) A compatibilidade de horários
está demonstrada como se vê dos do-
cumentos em anexo, tendo o referido
professor o seguinte horário:

Gindsio Estadual Num Alvares
'Pereira

3' e 60 feira das 7h ás 1211
Sábados das 13h às 17 h

P.uola de Educação Física
e Desportos

2." feiras das 9,30h) as 1211I,
4.° feira das 8,30h às 10,30h.
5.° feire das 7,30h às 12h e das 14/3

às 17h.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de

1970. - Renato lt B. Brito Cunha.
- Maurette Augusto. - Carmen de
S. S. Reis.

PORTARIA N.° 174 DE 8 DE
MARÇO DE 1971

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Dispensar Eduardo Egon Meyer,
Agregado ao símbolo 2-F do Quadro
Único de Pessoal, da função gratifia
cada de Secretário da Escola de En-
genharia (Chefe de Secretaria da
Escola de Engenharia) símbolo 2-F,
em virtude de ter sido designado para
Superintendente do Centro de Tec-
nologia. - Xavier D'Araújo.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N.° 179, DE 1.° DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Tornar sem efeito, nos têrmos do
artigo 14, da Lei ri.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Portaria n.° 941, de
30 de outubro de de 1970, publicada
no Diário Oficial de 13 de novembro
de 1970, referente a nomeação de Ar-
lindo Fábio Gomes de Souza para
exercer o cargo de Professor Assisten-
te, código EC-503.20, do Quadro Úni-
co de • Possoal-UFF, junto ao Depar-
tamento de Medicina Preventiva e
Social, em virtude de não ter tomado
posse no prazo legal. - Jorge Em-
manuel Ferreira Barbosa.

Processo n.° 014517-70.
Interessada: Prof.° Dn." Marina

Salema Lontra Sampaio.
Assunto: Apuração da correlação de

matérias como condição da ticeidade
da acumulação de um cargo federal
de Professor Assistente de Psicologia
da Educação da Universidade Federal
Fluminense e outro cargo estadual de
Professor de Psicologia da Educação
de Curso Normal do Estado da Gua-
nabara, lotado no Instituto de Edu-
cação.	 •

A Comissão instituída pelo Magni-
fico Reitor da U.F.F., através da
Portaria n.° 86, de 27-1-71, para emi-
tir parecer quanto à correlação de
matérias, entre a disciplina efetiva-
mente lecionada no exercício de um
cargo de Professor Assistente de Uni-
versidade Federal e outra disciplina
vinculada a um cargo de Profeszor
de Ensino Normal do Estado da Gua-
nabara, emite no intúito de apurar
a liceidade da acumulação pretendida
pela Prof. Dm° Marina Salema Lon-
tra Sanspaio, na forma-do art. 26 da
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Lei ne 4.881-A, de 6-12-65 e do arti-
14.	 recreei n.° 59.672, seu 6 de

• _ -o de 106, conetenades com o
; rt	 d
ri 1	 11 e?. out,:.;,:zo de 193e, o re-
re3- •- e e- reeer

Pa:trart

1. -ia no- preser.in
, o he',id de da pezdern
tva por parte da laofe e ,j ard'e S-

Ln- 	 bar2-.rilo dos Jerig ven-
tc-a car a de Peofeenor do Eesino
Norte do Esteelo da Guaneeirsa, le-;
eione ,so no leste:et° eia Edueeeec,!
a oe 'inana "Psicologia da Educa-
çao *, 2.0/T1 os do carpo federal de Pre-
fe:sor Assistente de Psicologia da
Educ: eleo, lotado no Departamento
de Ft ndamentos Pedagógicos do Cen-
tro cl Estudos Sociais Aplicados da
U.F.

2. 'A interessada deverá ser em-
posse la no cargo de Professor Assis-
tente de Psicologia da Educação no
Depa :tamento de Fundamentos Pe-
dagó 'cos do Centro de Estudos So-
ciais Aplicados da U.F.F., para o
qual foi nomeada, em decorrência da
aproeação e classificação em concur-

je bile° de títulos e provas.
3. Pelo estudo do processo esta

cone eeão conclui que a disciplina a
ser ,ecionada na Universidade Fe-
dera Fluminense é a mesma que
vem sendo lecionada no Instituto de
Edu:ação do Estado da Guanabara,
havendo portanto identidade de ma-
téri: 3.

4. O requisito legai da apreciaeão
dos norários leva á conclusão de que
anit as são compatíveis, uma vez que
a nfesseara leciona rio Instituto de
Eceetação do Estado da Guanabara

'egundas, terças e quartas-feiras
das 17:30 às 22:1511s, enceeanto a seu
hee rio na U.F.F. será às terças-
fee.: 3 de 8:00 às I2:0Cas. e- as quin-
tas sextas-feiras das 17,02 às 21:C0

.S.

5 Diante do exposto e tendo em
viste tudo o IM2S- çae-. no, presente
pro'esso consta, esta comissão é de
par aer enes é licica a reeenaeseão
pie .,eada pela interessada Prof. Dnae
lesa: ' a Sitiai-na raon-ra

E 'Ia de sesàões, 15 de fevereiro de
19',	 —	 eitees Lee e er.• n,
• :,:ieeente; ilfeea's:	 nd:. "etre ,f

relatar; Lera LE,Ijna, Tra-
ja-, o da Costa.

F
1 rocecso n.° 01,4321-7G.

- toro:sada: Prcf.'
D oy Pic:eira

•Issi.n;n: ad,,,iiiiien n.° da t'Jrreld-
ç'g'_ ' de rriárias e da compatibilidade
dr hoz(irios como cond:cão da

da =mal:gila de um .cargo
fe .aral de Pro:essor Assistente de
Pt mpedacgia Aplicada no Centro
d. Cis..ncias Sociais Aplicadas da Uni-
y. sidade Federal Flteninense cem
os tro cargo pieell o estadual de Pra
fe ;Sor de Ensina li'rireirie cia

!.•mp_nertte do Meedeterla da Instedo
d. 	 de Janeiro.

Censissão inseiteida pelo Magni-
f ia Reitor da U.F.F. atraves cia
p--ztaria ne 83, de 27-1-71, para apu-
e:I r as condições de correlação de ma-
t. rias e compatibilidade de: horários
r ? exercício cumulativo de. dois car-

is de magistério pretendido por Nel-
a nea Dunley Nogueira, na !orna do
art. 26 ela Lei ne 4.831-A, de 6-12-85
e' do art. 14 do Decreto n.° 59.676,
ca 6-12-66, combinados com o art.
E,9 da Emenda Constitucional n.° 1,

a 17 de outubro de 1962, emito o se-
uinte parecer conclusivo:

PARECER

3. Examinando o conteedo das
disciplinas à luz dos programas apre-
sentados a esta comissão,.conelnimos
que está perfeitamente atendida a
exigência referente à correlação de
matarias, uma vez que se encontra
no programa elaborado pelo Departa-
mento de Fundetmentos Pedagógicos
do Centro de Estudos Sociais Apli-
cados da U.F.F. urna unidade refe-
rente à Educação do Excepcional que
trata, em nível universitário, dos pro-
blemas da Psicopedagogia do Oligo-
frêneco no campo da Educação Es-
pecial.

4. A compatibilidade de. Iterários
está comprovada, pois, de acerio com
os documentos constantes do presente
processo, os horários a serem et=
prides são os seguintes: 	 •

I — Coordenação do Curso de Psi-
copegogía Aplicada do Oligo1renico,
na campo. da Educação Especial, na
7e Região Escolar da Secretaria de
Educação e Cultura, em Peerópoes:

— às segundas-feiras — de 7:00 às
11. Mele.

— às quintas-feiras — de 7:00 às
11:Ceae. e de 12:21 is 16:001es.

— às sextas-feiras — de 7:00 às*
11:00hs. e de 12:00 is 16:eteet.

II — No Departamento de Funda-
mentos Pedageicos do Centro de
Estudos Sociais Aplicados da U.F.F.,
em Niterói, lecionando "Psieopeda-
goela ApIleeda'

— às terças-feiras — de E:00
12:e0hs.

— às quartas-ft:rias — de 8:00 às
12.00 lis, e da	 .-00 La 17 :O0lis.

5. Diante da exposto e temendo
em consideração tudo o mais que no
presente processo consta, esta comis-
so é de parecer que se considere li-
cita e legítima a acumulação preten-
dida pela Professõra Dne Nelein.éa
Dunley Nogueira.

Sala de sessões, 15 de fevereieo dc
1971. — Hun& Ludwing Lippnecran,
Presidente e Relator; Magaly Lucin-
da Belchior da Mota; Lucia Mclina
Trajano da Costa.

Processo n.° 12.197-70.
Interessado: Ieteeiricio Jcré des Oli-

veira Bastos.
Assunte: . Acumulação de Cargos.

PARECER

Cabe a Comissão designada pela
Portaria n.° 1.026, de 25, de novembro
de 1970, publicaeln- no Boletim de
Pessoal ne 48, de 26 de novernoro de
1970, julgar a acumulação de cargos

de Cidieeião-Dentista da Itectituto

1n7?'iionat. de 112t.“',..:^icia. S .--c !„ril reg i-
do pela Coruritilaçao Cs Leis t'3
Trate:Mo e o de Auxiliar de Pise e,
reeicio peea Coreeeleaceo cies Leis

2. Em prinelelo, ao verificarmos
o horerio estabelecido pelo INPS
constatamos que o mesmo cumpro
• te;.;Áiite ele plantão C4d 24 (vinte e
quatro: horas semanais, com inicio
es 6a. de 4.' feira, e que em Suas ou-.
 40CCúCS o ilOMEt0 a ser
curte:nen e o seguinte: $.3 seeandes e
terças-ieiras das 7.00h. às 11_0:el.;

-- dee 3.00le. às
anuir d3 pce ceeeseeeinte
possibilict-	 e::
horários.

No tocante a acumulação Ice cer-
zes exercidos peio interessado, cum-
pre-noe Informar que de acento como
que dispõe o art. 23, da Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1935,
esta Comissão julga ser licita os car-
gos de Cieureifee-Dentista do INPS
com o de Auxiliar de Erreina de Fa-
culdade de Odontologia.

E' o nosso parecer.
Niterói, em — Weldenir de Bra-

gança, Praesidente; Djatit= Henri-
que Troise; josd Gonelves do Aze-
redo.

=ER S I DA DE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JCEIRO

PORTARIAS DE I DE MARÇO
DE 1671	 •

O Vice-Reieor em exercício da Uni-
versidade Federal Rural do 'Rio de Ja-
neiro, usando das atribuições que lhe
mi:fere o Art. 12, alínea "j", do Esta-
tuto desta Universidade, aprovado pe-
la De . ..età n9 C.255, de 20-3-70, re-
eeisa

N9 ! — Penced...: ciesee-ece a New-
ton Viei -e de lime, Tecreco Auxiliar
de letecaeizaçeo, nivel 9-A, cia Funçao
Gratifiercee., :tabelo 2-F, de Chefe de
teci-cearia da Eteola de Veterinária
desta Universidade.

-Na 32 — Nomear o Mestre. nivel
13-A, eia QL.:teeo Único de Peeecial •Aes-

Le.;eleica...e, Haroldo Teixeira da
silva, para exercer o cargo em comes-
são, sinst ela 7-C, de chefe de Secreta-
:ia ao aet-tuto de Vete:Ana:sia. criado
;) n..ÉoL.r -ia ir 63.192, de 22-10-23.

la" • - Ceeesecler dispensa a Ru
da -cia ree: Pimenta, 011e.al de Ad-

' ministraeeo, nivel 12-A, da tença° gra-
Atice ee, ee —aelo 2-le dc Ciceí da Se.
rrer,,,,r?. e..? Escola e2 Aeron ee's des-
ea Lin

e1e=ear o Oficial de Adun-
e eazie .), reeel 12-A, cio Quadro Uni:

: co de Pessoal desta Universidade, He-
d_ebrando D.as Pimenta, para exerces
o cano era comissão, embolo 7-C, de
Cheio de Secretaria do Dasti:uto de

_Agronomia, criado pelo Decreto núme-
ro 63.492, de 29-10-68. — Fausto Azia

PORTARIA .1e ,' 35, DE 8 DE MARÇO
DE 1971

O Vice-Reitor em exercicie da Uni
verei . .ede Federal Rural do Rio de ia-
neiro da atribuição que Me
confere o Art. 12; ahnea "s" do Esta-
tuto ciaste Universidade., aprovado pe.-
lo Decrete ne 66.355, de 20-3-79, re-
sol ee

Wees	 cr e a aposeetaaolia con-
cecLe. a Heitor Pairá Goeçalees, Peca
fes; •)r A2. ,	`. e =tr. n9 1.150.757, pe-
la PJ_ 72, de 11 de março de
1962, pealic e ee no DC.rzo Caec:ae de
do mesmo ms e ano, deve se: tia pts
efetisr,:id a. na- t rolos do Art o 53, etern
I, da Lei ne 4.821-A, de 3-12-05, com-
binado coei o Ar:leo 184, item II, da
Lei n9 1.7-11, de 23-10-52, f + ce. es do m-

i tificadas Os dt.rtais ternios dr, Porta:ta
achas referida. — Fasto Arta Gai.

1. A Profe Nelsinéa Ilunley No-
pretende tomar posse do carpo

L.Ideral de Professor Assistente da
lisciplina "Psicopedagogia Aplicada",
'otado no Departamento de Funda-
=ritos Pedagógicos do Centro de

Estudos Sociais Aplicados da Univer-
:eeeee Federal nem:et—se, pea o
eese ci neeno da ein &cerre:leia de
sua a errovação e classificação 	 con-
tará° pLblico de ti.ulos	 pra -is.

Con.:arnie	 c?..isiente
proceaso	 2,3),
ciiere

SCC:2:l..; de L a.O e
eteira d Eetaeo do R i co Jariciro,
a ...a.	 c..erze O	 t.) ee Pro-

r Eeeino Prea'...i do
do do Estala

do Rio d2 Janeiro, desleeedo , • -•ea co-
ordenar o Curso de Psicopeclaecgia
Apitada do: Oegoitenico, no campo
da Educação Especial, neineserendo
aulas para os professores esteelueis,
coniorme publicação no Diario Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, de
11-12-69.

	:ffie.•nn•••nn•,..
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Art. 4.0 O capital social é de
NCr$ 528.ii00,20 (quinhentos e vinte
e oito mi cruzeiros novos:, dividido
em 165.-0e0 (cento e sessenta e ,r".noo
mil) ações ordinárias e nominativas,
de valor nominal de Cr$ 3,20 Xtrês.
cruzeiros novos e vante centavos) es da

e no es.rar.geiro.

CAPITULO II
Do Cai:atai e Acionistas

ESTATUTOS DA COMPANHIA DE
SEGUROS PÔRTO ALEGRENSE
ADOTADOS PELA ASSEM:K.21A-
GERAL EXTRAORDINARIA DE 18

MARÇO DE 1970

na sede social à rua dos Andrad
n.9 1.234 20.9 andar, nesta C
pitai, com o fim de tomarem coa
cimento e -deliberarem sôbre propos
de aumento de capital e alteraç
dos artigos 2.9 e 4.9 dos estatutos
ciais Pôrto Alegre 10 de novemb
de 1969 — Argeu E. Diehl — Edua
do E. Maurell Müller — Carlos A
beato Mendes Rocha — Diretores,
seguir, par determinação do pre
dente, fiz a leitura dos dos seguir:.
documentos: 1. 9) "Exposição Juati
tiva da Diretoria. Senhores Acioni
tas: Tendo em vista aproveitar
vantagens oferecidas pelos Decreto
leis números 401, de 30-12-68, e Gde -6-6-69, que permitiram a inc
poraçaio do capital social das empr
sai, de reservas livres e não exigive
constantes do balancete encerrado
30-10-69, aem ônus fiscais, desde q
realizada até 31 •de janeiro de 19dvimos apresentar à consideração e
deliberação dos Senhores Acionist
uma Proposta de aumento do capit
social, dentro das bases estabelecia
naqueles diplomas legais aumen
êsse da importância de Ner$ 	
165.000;00 (cento e sessenta e euico
mil : cruzeiros novos), a ser destaca
da das diversas-. conta,s de reserva, a
quais apresentavam, naquela dat
um total de Ner$ 178.290,86. Nest
condições, submetemos ao vosso ex.
Me e vossa aprovação o plano a seguiespecificado, para a efetivação cl
referido aumento: a) que -seja au
ri-tentado o -capital da Companhia d
Seguros Pôrto Alegrense de 	
Ner$ 165.1)00;00 '(cer0 e sessenta
cinco mil cruzeiros novos), passando
destarte dos Ner$ 363.000,00 (trezeia
tos e, sessenta e três mil , cruzeiros -inc
vos) :que ara e constituem para 	
Ner$ 528.1)0010 (quinhentos e vinte e
oito mil cruzeiros novos); b) que o
valor nominal das atuais ações, em
número de 165 ..000 seja elevado de

2Ner$ ,20 para Ner$ 3,20, cada uma,
mediante bonificação a ser distriauí-
da aos respectivos titulares, orlo cré-
dito de Ner$ 1,00 a caaa título, sem
nenhum ônus para os senhores saio-
nistas e para, ser efetivado após a
aprovação do aumento pelas autori-
dades competentes; c) que es recu,sos
para o aumento sejam extraídos dos
Fundos coastantes da escrita da
Companhia, das seguintes formas: Re-
serva de :correção de rens Móveis: 	
Ner$ 26.6811;60; Rései	 va de Correção
de Bens Imóveis NCr$ 10.257,16; Fun-
do para Aumento de Capital: ....
NOr$ 46,16; Fundo -de Bonificações —
parcial Ner$ 128:012,08; Total: 	
Ner$ 165.000,00; d) que, em eorise-
qiiéescia, o artigo 4.9 dos Estatutos So-
ciais seja alterado para a eanirte
redação: "Art. 4.9 — O Capital Social
é de Ner$ 528.900,00 (quinhentas 'e
vinte e oito mil cruzeiros novos), di-
vidido em 165.000 (cento e sessenta e
cinco mil) ações ordinárias -e nomi-
nativas, -do valor nominal de 	
NCr$ 3,20 (três cruzeires novos e vin-
teceptavos) cada uma". Finalmente
aproveitamos o ensejo para propor
também, a seguinte alteração dos Es-
tatutos Sociais. O artigo 2Y, com a
redação abaixo: "Art. 2.9 — A sua de-
ração será até 31 de dezembro de 1910.
podendo entretanto, ser dissolvida an-
tes, nos casos previstos por lei". Pas-
sará a Rir do Seguinte teor: Art. 2,9
A duração da sociedade será eSé 81
ledezembro do ano de 2.000, sodendo.

entretanto, ser dissolvida antes nos
cases previstos por lei". São estas,
Smbares _Acionistas C-73 ".,T3:::-%StaS que
trade:nos a voam araeciacle e delibe-
raçãe. Para inaleres editarecimantos,
que, porventura achardes necesa'rica,
estermaos como reanpre, à ir tsira
aosição de V Sas_ Prata Alegra, 10
de narenbr de 1989. Argau E. Trield
Eduardo E. Maurell Militar— 'Car-
los Alberto Mendes Rocha — Dite-
toros". 2.9) — "Parecer do Conselho
Fiscal. Nós, abaixo assinados, meas-
neris efetivos do Caii glsal o Faca dal urna.	 •

as Companhia de Seguros Pôrto Ale-
e- grense reunimo-nos nesta data na

he- sede social da Companhia, a fim de
ta apreciarmos a Exposição Justificativa
ao da Diretoria, na qual é proposto o

so- aumento do capital social de 	
Ner$ 363,000,00 para Ner$ 528.900,00,

r- mediante o aproveitamento de reser-
1- vos, na forma permitida pelos De-
A eretos-lais números 401, de 30 de

si- dezembro de 1968, 614 de 6 de junho
tes de 1969 bem como a alteração dos
fi- artigos 2Y e 4.9 dos Estatutos So-s- ciais, Bem examinadas as proposi-as ções apresentadas pela Diretoria
s- concluimos serem elas do intereaae
14, da sociedade e recomendamos a re-

gia ferida Exposição Justificativa a ir-
ê-restrita apro vação dos Senhores Acto-
is nistas. Pôrto Alegre, 10, de forem-

bro de 1989, Eurico Rodrigues —
ue Paulo Rockett Nunes — Jaca Beck
0, Leite. "Terminada a Leitura, o Pre-
a sidente pôs em discussão e, após, em

as votação a proposta da Diretoria, a
ai qual foi aprovada por unanimidade,
as nos precisos termos da Exposição Jus-
to tificativa da Diretoria, acima Lrans-

crita. Nada mais havendo a tratar,
o ?residente suspendeu os trabalhos-

- pelo tempo necessário para a lavra-
s tura da presente ata no livro pró-

a prio. o que fiz, dela extraindo cópias
as autênticas para os fins legais. Rea-

berta a Sessão, li a referida ata a
r qual foi aprovada e assinada pelosO presentes, Pôrto Alegre, 18 de

vembro de 1969 — José Rodrigues de
O Almeida Neto, Presidente; N. Leo-

nel . Priedrich, 1.9 Secretário; Alvaro
e Alves Souza, 2.9 Secretário; Argeu E

Diehl, Banco Nacional do Comércio
S. A. José R. de Almeida Neto Dl-

- catar; Eduardo E. Maurell Maller —
Carlos Alberto Mendes Rocha, Dante
Iaitano lIainieri, Milton Clóvis Pires
Encl.des Mirandola, Helmuth Ciosa.

CAPITULO I

Da Companhia	 a
Art. I.° A Sociedade anônima n

Companhia Cie Seguros Pôrto Ale-
grense, fundada em 1883, em Pôrto
Alegre, reger-se-á pelos presentes es-
tatutos e pelas leis e regulamentos em
vigor, =armando com sede na mes-
ma cidade.

jArt. 2.° A duração da sociedade -será
até 31 de dezembro do ano de 2.000, o
podendo, entretanto, ser' -dissolvida
antes, nos casos previsto por lei.

Art. 3.° A Coreatnada tem por oh- c
jeto a exploração das operações de
seguros e resseguros dos ramos ele- 1
=títeres, cono definidos na leedla-
ção em vigõr.

Parárrado .2nico — A Compard-d ,, o
nadará criar ca. ancirs e filiais TIO pais c

o
c
ci
g

PORTARIA Na 07, DE 1.9 DE
MARÇO DE 1971

O Superintendente ala Superinte-
dência de Seguros Privados — SITSEP
— usando da. competência delegada
pela Portaria xt.9 55, de -9 de fevereiro
de 1971, do Ministro de Estado da, In-
dústria e do Comércio, tendo em vista
o disposto na Resolução n.9 7, de 16
de fevereiro de 1967, do Coaselho Na.-.
cional de Seguros Privados e 3 que
consta do processo STJSEP-522-70,
resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
nos artigos 2.9 e 4.9 do Estatuto ala
Companhia de Seguros Pôrto Alearen-
se, com-sede na cidade de Pôrta Me-
gre, Estado do Rio Grande do Sul,
relativas à prorrogação do razo de
vigência da Sociedade, à majoração
do valor nominal de suas ações, de . .
Cr$ 2,20 (dois cruzeiros e vinte cen-
tavos), paxá, Cr$ 3,20 (três cruzeiros -e
vinte centavos) e ao aumento de „seu
capital de Cr$ 363.000,00 (trezentos e
sessenta e três mil cruzeiros) para
Cr$ 528.000,00 quinhentos e vinte oi-
to mil cruzeiros), conforme delrbe-
ração de seus acionistas em Assem-
bléia-Geral Extraordinária realizado
em 18 de novembro de 1969. — Décio
Vieira Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS PÔRTO
ALEGRENSE

Ata de Assembléia-Geral Extraordiná-
ria dos Acionistas da Companhia de
Seguros Pârto Alegrensis, realimla
em 18 de notanzbro de 1969.

N. 92.751.1'71
As dez horas do dia dezoito de no-

vembro de mil novecentos e sessenta e
nove, na sede social à Rua dos An-
dradas, 1.234 — 20.9 andar, nesta Ca-
pital reuniram-se os acionistas da
Companhia de Seguros Põrto Ase-
grense, cujos assinaturas constam do
Livro de Presença, representando
mais de dois têrços do capital social
cora direito a voto. Para Presidraúe
da Assembléia foi eleito o- acionista
José Rodrigues de Almeida Neto, que
convidou a mira N. Leonel Priedrich
e o acionista Alvaro Alves Souza Pa

-ra secretários. Por determinação do
Presidente Ii o edital de convocação
da presente Assembléia, o qual foi
publica:to no Diário Oficial do E°trido
e "Jornal do Comércio", arnbos dos
dias 10, 11 e 12 do corrente mês de
novembro, e do seguinte teor: "'Com-
panhia -de Segures Perto Ale„n-ense".
— C.G.C. n.9 92.751.171 Assembléia
Geral Extracaidinta•ia. — 1.9 Con-
vocação — São convidados os Srs.
Aticrsistas da Companhia de Segin•oi.
Porto Alegrense para, em 1.,? convo-
cação, reunirem-se em Assembléia-

,	 Geral Extraordinária, às 10 horas do
Jia 13 do corrente más de nevase,ra

CAPITULO III
Das Reservas, Lucros e Dividendos

Art. 5.0 Dos lucros líquidos verifi-
cados no encerramento de cada ba-
lanço, depois de atendidas as real.-
vas obrigatórias, serão distribuídos:
a) 5% para constituição do fendo de
garantia do capital, destinada a ga-
rantir a interxiderle do capital; b)
15% para gratificação à Diretoria, a
ser distribuída em partes iguais pelos
consponnates, desde que o dividenaa
atribuído aos acionistas seja no mi-
nimo, de ,6%; c) o necessário para o
distribuição do divielardio. •

Parágrafo dm:c° A .Diretwia só
poderá -distribrar dividendos até
máximo de 20% do capital realizado.

Art. , 6.° Dos lucres emedentes de-
pois de observadas as disposições cio
artigo precedente o restante será le-
vado a um fundo que se danarranafid
Fundo de Bonificações, destinado a
auxiliar a integralissção do capital,
a distribuição de bonificações aos
acionistas, gratificações e atender a
eventuais prejuízos.

Art. 7.0 Os dividendos não recla-
mados dentro de cinco anos, reverte-
rão :ern favor da . Companhia e serão
levados _ao Fundo de Bonificaçaes.

CAPITULO

Da Diretoria
Art. 8.0 A Companhia será admi-

nistrada por uma Diretoria composta
de três membros, eleitos em assem-
breia-geral, entre os acionistas, dos
quais dois serão denominados direto-
res-comerciais e um, diretor-gerente.

Art. .9.° O mandato da diretoria,
durará pelo espaço de cinco (5) anos.

1 I.° A diretoria terá três suplentes
ciados, anua lre e ene, nas assembléias-
gerais ordinárias, substitutos espec1-
„ficos de cada diretor , efetivo.

2.° Ceda diretor será investido do
cargo depois de caucionar em (100)
ações da Companhia para garantir a
sua aestão, cessando a sua responsa-
bilidade depois ele aprovadas as con-
tas nela assembléia-geral.

Art. ia. Não poderão ser eleitos
diretores, além das pessoas proibidas
por lei as que forem impedidas de ne-
gociar.

Art. 11. Quando a escolha em as-
sembléia-deral recair em pessoa que
esteja ir pedida legalmente ou por
êstes Estatutos, serão declarados nu-
los todos os votos recolhidos . que lhe
tenham sido dados, procedendo-se, em
ato sucessivo, a nova eleição.

Art. 12. Compete à diretoria: •
a) com relação a qualquer dos di-

retores:
1.°) comprir e fazer cumprir as

disposições dos ,presentes Estatutos es resolucões das assembléia-gerais;
2.") praticar todos os atos de admi-

lstração em geral;
b) com relação aos dois diretores-

omerciais, em conjunto, ou a um dê-
es com o diretor-gerente, em coa-
unto;

1.°) representar a Companhia em
ulzo, quer ativa, quer passivamente;
2.°) tmnsigir, gravar e alienar bens

u direitos sociais;
3.0) fixar as condições dos contra-

os de seguros e deliberar sôbre
onveniência do resseguro.
Art. 13. Quando, por motivo de fa-

ecimento, impedimento - legal ou re-
{meia 'do cargo verificar-se a vaga
e um ou de dois dos três diretores,
rnnane.sc-mte, ou os remanescentes

onvocará, ou convocarão o respectivo
ti respectivos suplentes, cujo ruam-
'ato ou cujos mandatos durará ou
urarão até a primeira assembléia-
oral ordinária, ou extraordinária. se
!-urna destes fôr convocada antes

-laqueia e cnde será eleito outro dire-
tcr ou serão eleitos outros diretores
orlo tempo restante daquele ou da-
queles que haja ou hajam dado ori-
gem à vaga ou às vagas.

Art. 14.. Quando uni diretor solici-
tar licenca. será convocado seu subs-H4-.1t0

MINISTERIO DA INDÜSTRA
E DO comERCKD

Declaramos, que esta .é cópia fiel da
original lavrada no livro próprio da
Companhia de Seguros Porto Ale-
pense que foi assinada pelos Acio-
nastaa acima referidos.
. Pôrto Alegre, la de novembro de
1959. , — José Rodrigues Almeida
Neto, Presidente. — N. Leonel Frie-drich. 1.9 Secretário. — Alvaro idves
Soar; 2.9 Secretario,

AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLICAS •

O Departamento de Impren-
Nacional avisa às Reparti-

çoes Públicas em ,,geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim -de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
: va, ou de renovação, serã, feito

contra a apresentação do em--
penho da de.t4pesa resPectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.,

SUPERINiINDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS
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Art.. 15. Os suplentes, quando em comparecerem com indicação do nú-
oxercl iio, prestarão caução cio que mero de ações e de votos que possui-
trata o § 2.° do art. 10 e quanto à rem ou representarem e do nome de1

retori t no ano financeiro, cabendo
aos saplentes, além do respectivo or.
densu:o mensal, a cota correspondente
ao itc mpo em que tiverem estado em
exerc

Ari. 16. Qualquer dos diretores po-
derá, celebrar contrato de seguro a
respE ito de seus bens, e, neste caso.
qualeuer dos outros diretores repre•
senti rá a Companhia.

Ar;. 17. Compete à assembléia-ge-
ral 'ixar a remuneração mensal da
diretoria, obedecido o limite máximo
de unte e oito vezes o maior salário
min mo vigente no país.

rágrafo único. A distribuição da
rem meração fixada pela assembléia
será feita pelos diretores, entre eles.
semi prejuízo de outras vantagens ore
vist is nos estatutos.

when.° v
Do Conselho Fiscal

Art. 18. Haverá um Conselho Fis-
cal composto de três membros e de
tree suplentes, eleitos, anualmente,
per], assembléia-geral, observadas ae
res eições legais.

r,rt. 19. Competem ao Conselho
Fas cal as atribuições constantes da
• i•

Parágrafo único. Como remunera-
çãe) de seus serviços, cada um dos
nric sribrds do Conselho Fiscal, receberá
o ordenado que anualmente, fôr fi-
xa eo pela assembléia- geral que os
ele ger. .

CAPITULO VI

ar arço de cada ano para tomar con.
trs diretoria, julgá-las, proceder a
lettura do parecer do Conselho Fis-
a n, eleição dos diretores, quando cou-
br, a eleição dos suplentes da direto-
r a, Conselho Fiscal e seus suplentes
e seus suplentes.

§ 1.0 A asembléia-geral ordinária
ou extraordinária será convocada por
tenúnclos nos jornais com a antece-
cência mínima de oito (8) dias e nos
casos de segunda e terceira convoca-
ão o- prazo dêsses anúncios será de

( l imo (5) dias.

ai
§ 2.0 As transferências de ações fl-
rão suspensas desde a data da con-

rocação das assembléia-geral.
Art. 21. Tôdas as deliberações se-

ele) tomadas por maioria absoluta de
/otos presentes.

Art. 22. Os acionistas menores ou
interditados serão representados por
seus pais, tutores ou curadores; as
mulheres por seus maridos; as he-
ranças indivisas pelos inventariantes.
1 Parágrafo único. Os representantes
devem provar a sua qualidade pe-
rante a mesa da assembléia-geral.

sem que haja na mesa um requeri-
mento ou proposição qualquer, sujeita
à deliberação e votação da assembléia
excetuando-se os casos de ordem;

b) Tôdas as votações serão feitas
por escrutínio, salvo aqueles casos em
que a assembléia se possa manifestar
simbólicamente, por modo evidente a
todos, e, no caso de dúvida, quaicraer
acionista poderá exigir a verificação

' da votação.
Art. 25. A verificação do compare-

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto de Jequitibá. Companhia
de Seguros Gerais, com sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo, dentre as quais a relativa ao
aumento de seu capital social, de' ..
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-

'	 Da Assembléia-Geral	 ros) para Cr$ 350.000,00 (trezentos e
Art. 20. A assembléia-geral reunir_ cinquenta mil cruzeiros), conforme

a( -a ordinàrlamente até o dia 31 de deliberação de seus acionistas em As-sembléias Gerais Extraordinárias rea-
lizadas em 23 de setembro de 1968 e
5 de fevereiro de 1969, mediante as
seguintes condições:

I - Suprimir:

a) o § 2.° do art. 5.°;
b) o § 3.° do art. 21, reordenado o

parágrafo subsequente;
c) o art. 34, remunerados os demais

artigos;
d) a alínea "h" do art. 32, reorde-

nadas as demais alíneas, devendo, em
virtude dessa reordenação, ser retifi-
cado. para letra "c" a referência a
letra "d" do artigo 20.

As exigências acima consignadas de-
verão ser aprovadas na irimeira, As-
sembléia Geral Extraordinária q,ue a
Sociedade realizar. - Décio Vieira
Veiga.

Art. 23. A assembléia será presi-
, dida por um acionista nomeado pela
mesa em cada reunião a êste desig-
nará dois secretários.

i Art. 24„. O presidente da asem-
bléia-geral dirigirá os trabalhos de Cia. de Seguros Gerais, à Rua 'Cora-
acôrdo com os estilos observados nos selheiro `Jrispiniano n.° 58, 4.° andar

1 corpos deliberativos, tendo em aten- em São Paulo, presentes os acionistas
ção as seguintes regras:	 que assinaram o livro de presença, re-

co Nenhum acionista poderá falar presentando 43.105 (quarenta e tres
mil, cento e cinco), ações, ou seja,
86,21% do capital social, realizou-se
a primeira Assembléia Geral Extiaor-
dinária dos acionistas da sociedade,
de acôrdo com os editais de primeira
convocação, publicados no Diário Ofi-
cia/ do Estado de São Paulo e no
Diário Comercio e Indústria, edições
de 4, 5 e 6 do corrente mês. Instalada
a Assembléia, o e)iretor-Presidente, Sr.
Dr. Orlando da Costa Meira, solicitou
que, na forma estatutária, fôsse indi-

IEQUITIBA COMPANHIA DE SE-
GUROS GERGERAIS

(C.G.C. n9 61.544.375)

Ata da Primeira Assembléia Geral Ex-
traordinária da Jeguitibá Cia. de
Seguros Gerais, realizada em 23 de
setembro de 1968.
slos vinte e. três dias do mês cie

setembro de mil novecentos e sessenta
e oito, às 16 horas, em primeira con-
vocação, na sede social da Jequitibá

Março de 1971

número para a sua realização . Por ações que possuirem. Caso a proposta

m	

a

Diretoria" "Parecer do Conselho eis-
cal: "O Conselho Fiscal da Jequitiba
Cia. de Seguros Gerais, tomando co-
nhecimento da proposta da Diretoria

do Ativo Imobilizado, de que traia a da Empresa, referente leo aumento do
Lei 4.357, de 16.7.1964, na qual, apli- capital social de NCr$ 50.000,00 (cin-
cou-se os índices da Portaria na 12. quenta mil cruzeiros novos) para ..
de 29.1.1964, do Exmo. Sr. Ministro Ner$ 75.000,00 (setenta e cinca mil
dc Planejamento e Coordenação Ge- cruzeiros novos) com o aproveita-
ra] e foi realizada e contabilizada a mento da "Reserva de Correção Mo-

netária - Imóveis" "Reserva de Bo-
nificações : de Ações de Outras Socie-
dades" e "Fundo de Bonificação aos
Acionistas", ainda referente à eleva-
çãe do capital social de NCr$ 75 000,00
(setenta e cinco mil cruzeiros novos)
para NCre 350.0000,00 (trezentos e

decorrente desta correção monetária cinquenta mil cruzeiros novos) me-
e aproveitado par aumento do capitai diante subscrição em dinheiro, é
social, não sofrerá nenhum ônus fi- de parecer que a medida sugerida está,
nanceiro a título de impôst,o, isto ten- justificada e a sua aprovação comi-
d em vista o que estabelece o art. 280 sulta os interesses da Sociedade. São
do Decreto 58.400-66; 2.°) com o areei- Paulo, 2 de setembro de 1968 (a) O
veitamento da conta de "Reserva de Conselho Fiscal". - Concluidas
Ponificações ele Ações de Outras So- leituras da "Proposta da Diretoria' e
ciedades", na quantia de Ner$ .... do %Parecer favorável do Conselho
5.499,50 (cinco mil, quatrocentos a Fiscal", o Sr. Presidente pôs em dis-
noventa e nove cruzeiros novos e cia- cussáo a matéria constante da Pro-
quenta centavos), referente às corre- posta da Diretoria, relativa ao aairrien-
ções monetárias do Ativo Imobilieado, to do capital social, mediante o apro-
de que trata a Lei 4.357, de 16.7.64 veitamento das contas "Reserva (te
de outras sociedades, e também isento ' Correção Monetária - Imóveis" "Re-
de impôsto de renda, de acôrdo com o serva de Bonificações de Ações de Ou-
art. 287 e parágrafos do Decreto nu- I trae. Sociedades" e parte do "Fundo
mero 58.400, de 10.5.1966; 3.°) com de Bonificação aos Acionistas", no
o aproveitamento da quantia de I total de NCr$ 25.000,00 (vinte e cima
NCr$ (.401,84 (quatro mil, quatrc- mil cruzeiros novos). Nenhum acio•
centos e um cruzeiros novos e oitenta nista desejando fazer uso da palavra,
e quatro centavos), parte da conta o Sr. Presidente pós em votação a
"Fundo de Bonificação aos Acionistae" proposta sôbre o aumento do capital
aprovada pelas Assembléias Gerais (Ir-- 'social, o qual foi aprovado pela una-
dinária de _31.3.67 e de 28.3.68, ue- nimidade dos presentes, abstendo-se de
vidamente tributada na pessôa iuri- • votar os impedidos por lei. A vista
dica, e que será pago o impôsto da deste resultado, o Sr. Presidente de-
fonte de 15%, como ônus da Socie- clarou aprovado o aumento do capital
dade, na forma do art. 286 e parti- social de NCr$ 50.000,00 (cinquenta

DIÁRIO OFICIAL (Seçao I - Parte II)
--n •• • - • -	 ,•	 ^

remiu eração que devem perceber, se acionistas representados,
fará, por ocasião do balanço social, a nados também domicílio e nacionali-
medir. da comissão vencida pela di dacie. 	

tomou assento à mesa. Determinou
CAPITULO vre	 em seguida o Sr. Presidente a leitura

do edital de convocação da Assembleld,
Disposições Gerais e Z'ransitórias	 após o que, referindo-s aos propó-
Art. 26. O exercício financeiro sitos da runião, mandou lêr a pro-

compreenderá o p eríodo de 1.0 de ja-
neiro a 31 de dezembro de cada ano.

Art. 27. Os acionistas aceitam tô-
das as responsabilidades que lhes ca-
bem por lei e aprovam éstes estatu-
tos em tôdas as partes.

Art. 28. A Companhia de Seguros
Pôrto Alegrense, continuará inteira-
mente sujeita às Leis c•Regulamentos
vigentes, ou aos que vierem a ser pro-
mulgados a respeito do objeto de suas
operações.
(N.' 855-B - 11-3-71 - Cr$ 304,00) .

PORTARIA N.° 12 DE 2 DE
MARÇO DE 1971

aclamação foi escolhido o Sr. Mário venha merecer a aprovação da Assem-
Scalzo que assumiu a presidência e bléia Geral, devera o art. 	 dos Es-
convidou o Sr. Celly João Brendin tatut os Sociais sofrer as modificaeões
para secretariar os trabalhos, o qual necessárias. Quanto á subscrição em

dinheiro, mediante a emissão de
275.000 (duzentas e setenta e cinco
mil) novas ações comuns e nomain-
tivas do valor nominal de NCre 1M)
(tim cruzeiro nôvo) cada uma, propee

posta da Diretori. e o parecer emi- a Diretoria, uma vez autorizado o au-
tido sara a me,sma, pelo Conselho mento pela Assembléia Geral, as se-
Fiscal, que são do seguinte teôr: guintes condições e modos para a re-
Proposta da Diretoria: - "Senhores • ferida subscrição da elevação do ca-
C snselheiro e Acionistas - A Dire- pita) social: a) Para o exercicia co
teria Jequitibá Cia. de Seguros direito de preferencia, os Senuores
Gerais, em razão do desenvolvimento Acionistas terão o prazo de 30 (trinta •
doL seus negócios sociais e de con- dias, a contar da publicação do aviso
formidade com o Decreto 61.589 de aos acionistas, a ser feito por três Nie-

23.10.67, publicado no Diário Oficial zes no Diário Oficial do Estado cio
da União de 26.10.67, que retifica dis-	 e Paulo e em outro órgão de im-
posições do Decreto 60.459-67, vem prensa desta Capital; b) Aos
propor o aumento do capital social de tas é facultado exercer o seu direito
NCre 50.000,00 (cinquenta mil cruze, de preferencia na proporção das
ros novos) para NCr$ 350.000,00 (tre- ações que possuírem; c) A subsci oa

zentos e cinquenta mil cruzeiros no- deverá ser Seita pessoalmente, ou por
vos), representado por 300.000 (tre- procurador, na sede da Compannia;

O Superintendente da Superinten. sentas mil) novas ações comuns e no- cl) No ato da subscrição, pagara.
dencia de Seguros Privados - SUSEP, minativas do valor nominal de .... subscritor 20a• (vinte por cento) do
usando da competência delegada pela Ner$ 1,00 (um cruzeiro nôvo) cada valor das ações que subscreve, deven-
Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de uma. Propõe, entretanto, seja o ca- do realizar os 80% (oitenta por cento)
1971, do Ministro de Estado da In- pitai social elevado do seguinte modo, restantes em4 (quatro) parcelas
dústria e do Comércio, tendo em vista 1.°) com o aproveitamento ela conta - iguais, mensais e sucessivas. São Pai-

o disposto na Resolução n.° 7. de 16
de fevereiro de 1967, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP 3-69, re-
solve:

lo, 2 de setembro de 1968. - ia) A"Reserva de Correção Monetária -
Imoveis", na quantia de INICr$
15.098,66 (quinze mil, noventa e oito
cruzeiros novos e sessenta e seis cen-
tavos) referente a correção monetári

edito da conta "Reserva de Corre-
ção Monetária - Imóveis", face o que
estabelece o art. 268 do Decreto nú-
mero 58.400, de 10.5.1966, conforme
determinação constante na ata da
Reunião da Diretoria, de 29.3.1963. O
aumento 1,,,1,,do ativo imobilizado

cado um acionista, presente para pre-

rado o art. 5.° dos Estatutos cia So-
ciedade, que passa a ter a seguinte
redação; "O Capital Social é de ..
NCre 75.000,00 (setenta e cinco mil
cruzeiros novos) dividido em 75.000
(setenta e cinco mil) ações comuns
do valor nominal de NCr$ 1,00 (um
cruzeiros nôvo) cada uma, podendo
ser nominativa e ao portador, de
conformidade com a legislação em
vigor." Em seguida o Sr. Presidente
pós em discussão toda a matéria pro-
posta pela Diretoria, relativa ao au-
mento do capital social, mediante
subscrição em dinheiro, de NCr$
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco
mil cruzeiros novos), ou seja, 275.000
(duzentas e setenta e cinco mil) ações

cimento de acionistas far-se-á pelo 
do valor nominal de NCr$ 1,00 (um

livro de presença. assinado neles oue sidir 	 trabalhos, de vez mie havia corno bonificação, na proporçao cias cruzeiro nôvo) cada uma e sôbre o

grafo 1.° do Decreto 58.400-66, e em mil cruzeiros novos) para NCr$
10 prestações iguais, mensais e suces- 75.000,00 (setenta e cinco mil cruzei-
sivas, com o prazo da 1.° prestação, ros novos) e, consequentemente, alte-
dentro do mês seguinte da presente
Assembléia, conforme determina o
art. 288 do citado Decreto; 4.°) com
a entrada em dinheiro, no montante
de NCr$ 275.00,00 (duzentos e setenta
e cinco mil cruzeiros novos). Isto
pôsto, propõe esta Diretoria a eleva-
ção do Capital social de Ner$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros
novos), mediante os aproveitamentos
das contas "Reserva de Correção Mo-
netária - Imóveis",. Reserva de Bo-
nificações de Ações de Outras Socie-
dades" e "Fundo de Bonificação aos
Acionistas" mencionadas nos itens la,
2.' e 3.° citado acima, valor êste que
corresponde à emissão de 25.000 (vin-
te e cinco mil) novas ações a lerem
distribuidas aos Senhores Acionistas
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modo e condições de subscrição. Co- n seteinbro de 1968 e consequente alte-
mo nenhum acionista quize-sse fazer
uso da palvra, o Sr., Presidente pôs
em votação a proposta da Diretoria,
tendo a mesma sido aprovada pela
unanimidade dos presentes; abstendo-
se de votar os impedidos por lei. Com
este resultado, o Sr. Presidente deu
po: aprovada a proposta da Diretoria
e autorizada a eleção do capital melai
de NCr$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
cruzeiros novos) para Ner$ 350.000 00
(trezentoá e Cinquenta mil cruzeiros
novos) na forma, modo e 'condições
especificados na proposta, cabendo á
Diretoria da Companhia tomar as pro-
vidências decorrentes dessa delibera-
ção. A seguir o Sr. • Presidente decla-
rou esgotada a Ordem do Dia e ofe-
receu a palavra aos acionistas que
quisessem dela fazer uso e nada mais
havendo a tratar, foram pelo Sr. Pre-
sidente declarados encerrados os tra-
balhos, a fim de que se redigisse a
presente ata, que lida e aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente e ,por to-
dos os demais presentes. - São Paulo,
23 de setembro de 1968. - 111árto
'Scalzo - Celly João Brendin. p/ Bra-
sil Cia. de Seguros Gerais --- Alliõ•

ração do artigo 59 ri )s Estatutos. b)
Outros Assuntos. Sãs Paulo, 15 de
aneiro de 1969. - A Diretcria". No'

alie tange ao item "a" cio editai, es-
clareceu o Sr. Presidente que o inu-
mo diz respeito à velificação da efe-
tivação do aumento do capital social,
autorizado .pela Assembléia-Geral Ex-
traordinária realizada em 23 de se-
tembro de 1968 e a sua aprovação.
Continuando corri a palavra. o Senhor
Presidente informa ass presentes que
a subscrição do aumento do catita]
social em dinheiro, de NCr$ '75.000.00
(setenta e cinco mil cruzeiros novos)
para Ner$ 350.000,00 (trezentos e cin-
quenta mil ' cruzeiros novos), revestiu-
se do mais completo êxito; sendo que
as sobras verificada., apõe decorrido
o prazo determina lo para o exercício
do direito de preferanioia dos senhores
acionistas, foram totannenté, subscri-
tas por terceiros, teflon' ó aumento a
ser integraliza;do por 20% (vinte por
cento) no ato dtt suoses . ção.•sido rea-
iizado por Ner$ 55 00(40 (cincoenta
e cinco mil cruzeiros novos) em di-
nheiro, conforme doaumentá.a que • se
acham em poder da 'mesia. os quais

vos) cada um; João Evangelista IfCre
138,00 (cento e trinta e oito cruzeiros'
novos); João Jorge Filho e João Peta
Filho, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no-
vos) cada um; João Vani Anunciato,
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos); Toão dos Santos Madeira, JoãO
Xavier Nunes,. Joaquim Pereira Cl az,
Jorge Bruno Costa, Jorge Machado
Câmara, José Antonio Gonçalves, José
Antonio dos Santos e José Carlos Gal-
leti, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no-
vos) cada um; José Elisio Frota,
NCr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros
novos); José Eustáquiu Venuto Boa-
rel. NCr$ 125,00 (cento e vina
te e chico cruzeiros novos); José Go-
mes Nogueira, José Hilton de Caman,
go Moura e José Maria de Oliveira,
FICr$ 100,00 (cem cruzeiros novos)
cada um; José Nobre Caetano, NCr$
25,00 (vinte e cinco cruzeiros novos);
José Pereira Lima, Ner$ 63,00 (sessen-
ta e três cruzeiros novos); Jose Ro-
dolpho Petzhold, José Sabadin, José
Tavares Netto, Joseph Marc Baruk,
Josué de Barros, Julieta Briguet, Ju-
randir Athayde Barbosa, Klaus Dieter
Fessl, Laerte Davi Miozzo, Leico Ogas-
sevara, Lenildo Pinheiro Damásio,
Leonor Correia Soares, Lindalva Ran-
gel Bastos, Lucho Araujo da Cunha,
Luiz Carlos Ferrari, Luiz Carlos Lopea
Ferreira, Luiz Faleiros, Luiz José Pi-
res Martins, Luiz Scairato, Luzia . de
Andrade Fernandes et sta, izia MO-
raroto, Luzia Pereira, Magali Cardoso
Leitão, Manoel Rabelo Sampaio Jr. e
Manoel Sola, NCr$ 100,00 (cem cru-
zeiros novos) cada um; Mansur

NCr$ 25,00 (vinte e cinco cruzei-
ros novos); Manuel Elisio Frota Neto,
NCr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros
novos); Marcelo Gonçalves Marcillo
Garcia Fonseca, Marcos Eleho de Melo
Campos, Maria Alves da Cunna, Ma-
ria Aparecida de Faria Miranda, Ma-
ria Amélia Pombo Rito, Maria do Car-
mo A. Guimarães e Maria do Carmo
Breves de Oliveira, NCr$ 100,00 (cem
cruzeiros novos) cada um; Maria do
Carmo Mala da Costa Meira, NCr$
200,00 (duzentos cruzeiros novos); Ma-
ria Cecilia P. e Silva Marcondes, Ma-
ria Tereza Carlini. Maria da Concei-
ção B. da Silva, Maria da Conceição
Silva e Maria Cristina opes Verreira,
FICr$ 100,00 (cem cruzeiros novos)
cada uma; Maria Eveline Serrigny,
NCr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzei-
ros novos); Maria Inês Baptista e Ma-
ria de Lourdes Wohlers, NCr$ 100 00
(cem cruzeiros novos) cada uma; Ma-
ria Luciola de Albuquerque Frota,
NCr$ 140,00 (cento e quarenta cruzei-
ros novos); Maria Neusa de Castro,
Maria Noriko Toma, Maria da Penha
Miranda de Azevedo, Maria do Socor-
ro Guedes Queiroz, Maria Veronica S.
Jacques, Marie Louise Guerinon, Má-
rio Antonio de Oliveira, Mário Scalzo,
Mauro Antunes e Silva, Mauro Vicen-
te, Maviel Ferreira de Mello e Mirian
Mazzela, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros
novos) cada um; Moacyr de Carvalho
Guimarães, NCr$ 163,00 (cento e ses-
senta e três cruzeiros novos); Moeica
Kaiser Borges Aranha; Mozart Gomes
Noguefra, Mutue Hamano•Apeaeat0;
Nair Durnbra Distanti, Nadilson Jose
Lopes Ferreira e Nancy Bezerra,
Ner$ 100,00 (cem cruzeiros novos)
cada um; Nelson Figueiredo Saraiva,
NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros no-
vos); Nelson Gonçalves de Oliveira,
Nelson Gonçalves de Oliveira Jr., Nel-
son Krause, Neyde Aparecida Sant,'
Anal Nilo Simplicio da Silva, Nilva
Correa Papa, Nirvana Coeli de Olivei-
ra Mello, Norberto Ferreira Aranha
Netto, Odair dos Santos, Odethi Kfou-
ri Kastem, Oracina Braz e Orlando
Alves Araasha Neto, NCr$ 100,00 (cem
cruzeiros novos) cada um; Dr. Orlan-
do da Costa Meira, NCr$ 509,00 (qui-
nnentos cruzeiros novos); Orlando
Guara.cy Soares e Orla udo Soares Pi-

lho, Neli 100,00 (cem cruzeiros no-
vos) cada um; Orlando de Souza 5,0-

100,00 (cem cruzeiros novos) cada João Ba ptista, João Bordim e João drigues, NCr$ 250,00 (duzentos e cM-
uma; Cecilia Leniu°, NCr$ o .500,03 Dias, Ner$ 100,00 (cem cruzeiros no- quente, cruzeiros novos); Oscar Si-

(um mil e quinliaritos cruzeiros no-
vos);• Celine Da Pasta, Ferreira, Ner$
100,00 (cem -cruzeiros novos); Celly
João Brendim, NCe$ 25,00 (vinte e
Coimbra, Churio Oucbi. Ciro Gomes
Vieira Filho, Cima Pacheco e Silva e
Claude Gabriel Leon Permand, NCr$
100,00 (cem cruzeiros novos) cada
um; Claude Guerinou e Claudete D.
Lubra•no de Alencastro, NCr$ 25,00
(vinte e cinco ,cruzeiras novos) cala
um; Cláudia Maria Alves da Cunha
e Cláudio Roberto Laeangeira, NCr$
100,00 (cem cruzeiros novos) cada
um; Cláudio do Valle Adamo, NCr$
200,00 (duzentos cruzeiros nOvos); Clei
ton Abrão Dib, NCr$ 100,00 (cem cru-
zeiros novos) •, Clelia Ferrazzo Anun-
dato, Ner$ 200,00 :duzentos cruzeiros
novos), Cleto Araujo da Cunha, de-
to Júnior Alves da Cunha, Cleusa Ma-
ria de Castro, Cristina de Souza. Cris-
tina Variz Martins, Dalmo da Silva,
Daniel dos Santos Cunha, Daniel
Skolimovski, Dauricio Freire Ferreira,
Debora Ginza, Decio Machado Go-
mes, Dilze S. Vita de 1V1agalhães dou-
to e Dione Ignes Motta, NCr$ 100,00
(cem - cruzeiros novos) cada um; Dr.
Domingos Lerário, larr$ 2,5(10,00 (dois
mil e quinhentos cruzeiros novos);
Domingos do Nascimento R. Martins.
Dominique R. L. Armand, Dora Ma-
ria de Oliveira Ramos e Dora Martins
Vera, Ner$ 100,00 (cem cruzeiros no-
ros) cada unia; Doracy de Oliveira
Medon, NCr$ '700,00 (setecentos cru-
zeiros novos); Edgard Fernandes, Edi-
te Gomes Cardoso e Edna Marta Du-
arte de Andrade, NCr$ 100,00 (cem
cruzeiros noovs) cada um; Eduardo
Elisio Frota, Ner$ 120,00 (cento e vin-
te cruzeiros novos); Eduardo Fernan-
des Coelho, Eliana Gertrades A. Z.
Siqueira, Elio Radicci, Einma Baruk,
Emy Peixoto de Moura, Eneas Car-
valho Silva, Eugenio Oliveira Mello
Eurico Christóvão da Silva, Evangeli-
na Marques Cruz, Expedito José de
Vasconcelos Mahon, Mezzaca-
pa e Fernando Araujo Cunha, NCr$ .
100,00 (cem cruzeiros novos) cada
um; Fernando Elisio Frota, NCr$
120,00 (cento e vinte cruzeiros novos);
Filomena Zampini Siqueira, Flávia de
Azevedo Fila e Flora Araujo da
Cunha, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros
novos) cada uma; Florenice da Cruz
Silva, NCr$ 125,00 (cento e vinte e
cinco cruzeiros novos); Francisca Ira-
cema Unias, Francisco de Assis Dl-
todaro, Francisco Messias Sáber de
Melon e Francisco de Oliveira Netto,
Ner$ 100,00 (cem cruzeiros novos) ca-
da um; Francisco Rigonela, NCr$
75,00 (setenta e cinco cruzeiros no-
vos); Francisco Wagner R. dos San-
tos, Geni Ginza e Geraldo Apezzato
NCr$ 100,00 (cem crueiros novos) ca-
da um; Geraldo Camoraia de Miran-
da, Ner$ 225,00 (duzeatos e vinte e
cinco cruzeiros novos): Geraldo Pe-
reira Gomes'e Gilberto Ferreira de
Moraes, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros
novos) ciada um; Giovanni Vizzari
Ner$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos); Glauco Vieira, Caançaio José de
Mello. Gracia Maria Bernardini, Hans
Kasten, Hans Theodoro Frite Paul
Kasten, Helio Cordeiro Consolação e
Henrique Cardoso de Oliveira, NCr$
100,00 (cem cruzeiros novos) cada um;
Géraldo Moreira Santos, NCr$ 63,00
(sessenta e três cruzeiros novos); Ho-
norie) Mariano da Silva Fnho NCr$
100,00 (cem cruzeiros novos); Hor-
tência P. Esteves Bruno Cilia, NCi$
250,00 (duentos e cinquenta cruzeiros
novos) •, Humberto da Costa Bezerra,
Ignez Joras e Ilza Aparecida Batista.
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos) ca-
da um; Inês Marchiori Luarano, Ner$
25,00 (vinte e cinco cruzeiros novos)
Irma Zulena Bolam), Ismael Ricardo
de Freitas, Isolino Câmara Leitão,
Ivan Gachido, Ivete Mesquita da Sou-
za, Jacinto Vieira de Oliveira Jacyra
Negrini Gianni, Jair de aiveira Ro-
cha, João Alves Ferreira, joão Ante-
mo, João Antonio Po.anha Monteiro

nio Carlos Pacheco e Silva - Direto' foram exibidos aos presentes, para
Presidente. - Orlando Guaracy Soa- constatação da efetisacão de ritmeis-
res - Diretor. - p/ Cia. Eapiriso to do capital social, tendo o referido

'Santos de Seguros - Dr. Domingos aumento de NCr$ 275.000,00 (duzen-
Leniria - Diretor Presidente. tos e setenta e cinco mo cruzeiros no-
Joaquim Antônio Borges Aranha -- vos) sido subscrito pelas pessoas ser
Diretor. - Orlando da Costa Meira guintes;	 Acácia Moreira, NCr$
- Cleto Araujo da Cunha - Gnauda 100,00 (cem cruzeiros novos); Adão
Guerinon - Francisco Rigonelli 	 Bruno Cilia, NCr$ 350,00 (trezentos e
Admar" Kenan - Felipe PUbliesi	 cincocnta cruzeiros novos); Ademar
Domingos Lerário - Pierre Serrigny Geraldo B. Ribeiro, - Pidericio Daniel
- Afonso Barcellos Coimbra	 rielio- de Souza P.ffonso Barcelo,s Coimbra,
Bittencourt - Joaquim Antonio Bor- Afonso SOrrentino Netto Afranio dos
ges Aranha - Armando Borgatto cantos, Alcides Ferreira, Alcides Ro-
Orlando de Souza Rodrigues.	

Santos,
 Alice Ishii, Alvaro de Castro, Al.

varo Kenzo Ishii, Alzira Cardoso Lei-
Ata da Segunda Assembléia-Geral tão, Amaro Lima Silva, Ana Bento

Extraordinária da Jequitibã Cid. de Rodrigues, Anajê Pereira' Falcão,
Seguros Gerais, realizada em 5 de Ananias José de Sanes, Anara de Car-
fevereiro de 1969.	 valho França e Annemarie -Kasten
Aos cinco dias do mês de fevereiro laTCr$ 100,00 (cem cruzeir IS novos) ca-

de 1969, às 10 horas, em srameira con- da um; Angelo AnunCiato, Ner$ 200;00
vocação,: na Sede Social da Jequitibã (duzentos cruzeiros novos); Anilde

Cia. de Seguros Gerais. à Rua Garavazzo Galleti, Antonia Cresci e
Conselheiro Crispiniano, 53 - 49 an- Antonio Alves da Costa. NCs$ 100,00
dar, nesta Capital de São -Paulo, Es- (cem cruzeiros novos) cada um; An-
tado de São Paulo, presentes os geio- tonio Anisio Diniz, NCr$ 163,00 (cento
nistas que assinaram' o livro de pre- e sessenta e três cruzeiros novos);
sença, representando 64.885 (sessen- Antonio de Assis Silva, Antonio C.
ta e quatro mil, oitocentos e oitenta e Pacheco e Silva, Antonio C. Pacheco
cinco) ações, ou seja, 86,513% do ca- e Silva Filho, Antonio Carias' Vaz Coe-
pitai social, realizou-se a segunda As- lho, Antoio Di Bari, Antonio Gomes

, sembléia-Geral Extraordinária dos Gaivão e' Antonio . José de Arruda Fi-
acionistas da sociedade, de acendo com iho,,, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no-
os editais de convocação publicados vos) cada um; Antonio Marques de
no "Diário Oficial" do Estado de São Carvalho, NCr$ 425,00 (qaatrocentos e
Paulo, edições de 18, 21 e 22 de ja- vinte e cinco cruzeiros novos); Anto-
neiro de 1969, • e no Diário Comer- nio de Paclua Maeêdo e Antonio Fe-
do & Indústria, edições de 18, 20 'e reira de Oliveira. NCr$ 100,00 (cem
21 do mesmo mês. Instalada a Assem- cruzeiros novos) cada um; Antonio de
bléia, o Diretor-Presidente, Doutor Souza Netto, Ner$ 200,00 (duzentos
Orlando da Costa Menet, solicitou que cruzeiros novos); Antonio Tuono e
na forma estatutária, fosse indicado Antonio Wanderley de Siqueira, NCr$
um acionista presente para presidir 100,00 (cem cruzeiros novos) cada um;
os trabalhos. Por aciariiação, foi es- -Antonio Carlos Lerário, ISCr$ 1.500,00
colhido o Senhor Helio Bittencourt (um mil e quinhentos rruzeiroa no-
que assumiu a presidência e, logo em vos); Aristides Yoppe, Ner$ 100,00
seguida, convidou os Srs. Dr. Virgi- (cem cruzeiros novos); Ariston Bet-
lio Carlos de Oliveira Ramos e Mário zek, NCr$ 550,00 (quinhentos e cin-
Scalzo para secretariarem os traba- quenta cruzeiros novos); Arthur Ro-
lhos, tendo estes tomado assento à drigues Guedes, Augusto -rosé Duarte
mesa. Determinou em seguida o Se- de Andrade, Aureli Caíres .Bonfim.
nhor Presidente. que 3 Senhor Secre- Barbara Maria Ribeiro, Banedita La-
tário, Mário Scalzo, procedesse a lei- ge de Santana e Benedicto Bertolli,
tura do edital de comei:ação da As- NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos) ca-
sembleia, cujo teor é o seguinte. - da um; Bernardeth Maria d .e A. Fro-
"Jequitibá Cia. de Seguros Gerais - ta NCr$ 120,00 (cento e vinte cruzei-
Cadastro Geral dos Contribuintes ri9 ros novos); Carlos Alberto Cordeiro
Inscrição 64.544.375 - Assembléias Cavalcante, Carlos Alberto Cordeiro
Geral Extraordinária - Convocação Correia, Carlos Eduardo Lopes Fer-
- Ficam convocados os senhores Acio- reira, Dr. Carlos Soares Brandão e
/listas da Jequitibá Cia. de Seguros Carmelina Manca Fernandes. Ner$
Gerais, para se reUnnern em Assem- 100,00 (cem cruzeiros novos) cada una;
bléia-Geral Extraordinária, a reali- Carmem Regina Anunc ato, NCr$
par-se no dia 5 de fevereiro de 1969, 200,00 (duzentos cruzeiros novos) ; Ca-
tas- 16 horas, na Sede Social, à Rua semiro Cleber de Almeida, NCr$ 100,00
Conselheiro Crispiniano, 58 - 49 an- (cem cruzeiros novos); Catharina M.
dar, nesta Capital, a fim gé delibera- de Albuquerque Frota NCr$ 120,00
kern sôbre a seguinte Ordem do Dia: (cento e vinte crozeires novos); Ce-

. ~" a) Aprovação da subscrição do au- cilia Gennari e Ce 1 a Janhez. NCr$
Mento de capital decIdido pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária de 23 de
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Gouveia, Mario Narciso Remigio Mor-
gado, Colegio Mana Imaculada, Cole-
ai() Assumpção, Bruno Balestrin, Rita
Alves Balestrin, Antonio Balestrin Ne-

, to, Monsenhor João Pavesio, Irene
Assumpçao de Arruda, Monsenhor
João de Castro Nery, Luiz Carlos Ba-
lestrin, Maria Ignes Faison P. Ba-
'estrin, Acácio Lopes Puxa°, Monse-
nhor Benedito de Uihoa &sul
Bahia Carvalho Antonieta Vaz Fer-
reira Nogueira, Lauro, Callado /alota,

1Yolanda Maria Vaz Mariano, Mana
de Lourdes Vieira Cunha, Iria Vieira,1

) ivIaria Cecilia Tomanile Teresinha Ce-
I lia Leme Soares e Ed)a, Mar ia San-1
ches. Ner$ 100,00 (cem cruzeiros no-d
vos) cada um; Ainda com a palavra.'
o Sr. Presidente lembra aos presentes
que, de conformidade cbm o delibe-
rado pela Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 23 de setembro de
1968, que autorizou o aumento do ca-
pital social de NCr$ 75.000,00 (setenta
e cinco mil cruzeiros novos) para.
laCr$ 350.000,00 (trtzentos e cinqüenta
mil cruzeiros novos), em dinheiro, com
a emissão de 275.000 (duzentos e se-
enta e cinco mii) novas ações, os

restantes 80% (oitenta por cento) da-
quele aumento deverão ser integrali-
zados em quatro parcelas iguais, men-
sais e sucessivas, vencendo-se a pri-
meira 30 (trinta) dias após a subscra

cinquenta mil) açoes comuns, no- por dois diretores.
minativas, do valor nominal de NCr$ I 2.° A coneerstio e reconversao
1,00 (um cruzeiro novo) cada uma'. das ações nominativas cm ao por-
Posta a proposta em votação, foi ela tador e vice-versa, se fará, desde que
aprovaria pela unanimidade dos pre- ' o nauta, a i&'1,,-	 'a

Art. 8.° Tôda pessoa física ou ju-

Art. 11. Cada diretor cauainnará
50 (cinqüenta) ações próprias ou de
terceiros da Sociedade, em ,earanba
de sua gestão e poderá ser escolhido
entre os acionistas ou não.

Art. 12. A Diretoria tem amplos
e ilimitados poderes para exercer a
livre e geral administração da Socie-
dade , cabendo-lhes especialreeette
a) Resolver sabre a aplana:2o dos
fundos sociais, contraindo oardeXics

zentos e cinqüenta cruzeiros navos); çao. O Sr. Presidente propõe que, à
Ch* •idiac Di Bar!, Rosana de Sou-a el vista da efetivação do aumento do ca-
Sandra Papa, Sandra Regina Goram- pitai social, se,a alterado o artigo i,;
yes. Sebastiao Savi, Sergio Luiz ele ( quinto) dos Estatutes Sociais que'
Souea Roscoe, Severino Aurellano do' paasera a ter a seguinte redação: "O

1 Nascimento, Silvia Maria Larangaira Capital social e de Ner$ 350.000,00
e Siaan Amati, NCr$ 100,00 (cem 1 1trezentos e cinqaenta mil cruzeiroscru-
zeiros novos) cada um; Sueli Bruen novos), -dividido em 350.000 (trezentas'

auelra, Osvaldo Azeredo Lima, Os-
issaleo Barbosa, Oswaldo Gouveia

OteLlo Beniammo Ciannela, Pas-
choal Francisco Briguet, Patricia Bor-
ges Aranha, Paul Cesar Kasten, Paulo
arcanjo e Paulo Roberto Braga, Ner$
100,00 (cern cruzeiros novos) cada um,

' Paulo Pinto Coelho de Vasconce1os,
NCrs 25,00 (vinte e cinco cruzeiros
novos); Paulo Elisio Frota, NCra
120,00 (cento e vinte cruzeiros novos);
Pedro Antonio Nery de- Andrade, Pe-
dro Ginz,a, Pedro Papa e Persio Pa-
checo e Silva, NCr$ 100,00 (cem cru-.
senas novos) cada um; Dr. Pierre
E. Serrigny, NCr$ 50.00 (e lenta
cruzeiros novos); Rafael 1 iguoulo Ne-
to e Raimundo Elisio Frota, Ner$
100,00 (cem cruzeiros novos) cada cm,)
Raimundo Elisio Frota Filho, Nera
120,C3 (cento e vinte cnerairos novos),
Raphael Lia, Dr. Raymundo Cernia+
Regina Helena Erthal Contai/ai, 
gine Helena Chirelli Falcão, Redival-'
do Bernardmo de Sena, Renata Lia-
rangeira, Renato Larangeire, Roberto .
C/audio de Brito Coimbra, Riseicta
dos Reis Baptista, Rosa Gomes Lopes
Ferreira, Rosa IVIeria Lopes Ferresra»
Rosalina de Almeida Portela, Reaw!y
Olas, Signorini de Souza, Roserneree'
Ruth de Almeida Galvão, NCr$ 100,a2,
(cem cruzeiros novos) cada um; Ruth
Bayeux Rodrigues, NCr$ 250.00 (clu-

"JEQUITIBA" CIA. DE SEGUROS
Gil

PROJETO, NA INTEGRA, Des
NOVOS ESTATUTOS

CAPITULO

Denominação, sede, objeto e duração
Art. 1.0 Fica constituída a sacie-

dade anônima "Jequitiba" Compa-
nh.a de Seguros Gerais, que se re-
gerá pelos presentes estatutos e pela
legislação vigente.

Art. 2.0 A Sociedade tem sede na
capital do Estado de São Paulo, po-
aendo criar agências, sucursais e li-
liais em todo o território nacienel e,
no exterior, mediante ah:tenteei do
govêrno.

Art. 3.° E' seu objeto a exaharaçáo
das operações de seguros e *caia-Ju-
ros dos ramos elementares, segencto o
conceito das leis e regulamentes vi-
gentes.

Art. 4. O prezo de sua duraçeo é
de 90 (noventa) anos, podendo St:T
prorrogado por deliberação da As-
sembléia Geral, observada a legisla-
ção eia vigor.

CAPITULO II

Capital
Art. 5.° O Capital social é de

Ner$ 250.000,00 (trezentos e cinqüen-
ta mil cruzeiros novos), dividido em
350.000, (trezentas e cinqüenta mil)
ações comuns, nominativas, do valor
nominal de NCr$ 1,00 (um -.ruzeiro
niivo) cada uma.

§ 1.° Tanto as ações, como os ti-
tulos representativos datas, que po-
darão ser múltiplos, serão assinados

ri-
t-
os

(- J.LSY& JÁ 311Çrim sentes, abstendo-se de votar os le ga,1- 1 drite- pedido per escrito, dirigido à
mente impedidos. A vista dêsse resul-' Diretoria, correndo as despesas por
Lado, o Sr. Presidente declareu apro- .1 conta do acionista solicitante.r" vedo o aumento do capital e, canse-' Art. 6.. A cada ação corrospen-eüentetnente, alterado o artigo 59 da ubmvoto rnalas deliberações da As-e-

a (quinto) dos Estatutos Sociais, pes- itia Ge
a' sendo êste a ter a redação acima	 Art. 4.° A transferaricia de a.çóci.stranscrita. Passando ao item h en nominativas, elende deass' inateraa- • edital, o Sr. Presidente propoe alma2	 (4) Iê11110 corerspondente, lavrado noa excluindo-se a expresão podendo1-	 s	 "	 livro próprio, de acôrdo com a leais-( ainda, exercer a administração de jaça° em viger,

, cens" do artiao 39 (trceiro) e supri-
,
 (segundo) do artigo 259 (vises/mo sex- rídica, não impedida por lei, poder

, to). Consequentemente, o referido ar-
tipo 39 (terceiro) passaria a ter a se-

miado-se totenseente	 parágrefo 29

da gumte redação: "E' seu obeeto a ex-_ plorcção das cear: çoes de seguros e
_ resseguros dos ramos elementares, se-
' aunai o conceito das leis e regulamen-jos vigentes." Per outro lado com a

aaclusea do partem-to 2 9 (segundo) do0 artigo 269 (viatsimo sexto), o atual
▪;parágrafo 39 Cerceiro) cie mesmo ar-

tipo passa a ter o número 29 isegun-
- do). PoSta a proposta em votara/a, tom

a mesma aprove da unanimemente,
• abstendo-se de votar OS impedidos p r

lei. A seguir o Presidente efem.
ceu a palavra aos acloo stas cose qua.
zessem tratar de outros nas antas de
interêsse social e como (neguem se
manifestasse a respeito, /eram peloe Sr. Presidente declarados suspensos os

, trabalhos a fim de que a presente aia
!fosse redigida, o que é feito, sendo
esta então lida, aprovada e assinada

¡pelos membros da mesa e acionistas

et
cl

a
ti

e encargos; b) adquirir e alik.d•ir
bens sociais, ainda que imóveis; c) V"..

, caucionar,' rerrencier, treraigir, arer-
dar, tudo dentro drs Narrnae e Cor- ar
cações leais e est:ata/aseis; 	 o
berar &bre a criaçao oi ealinisao ele i VC
aeancias, s.:eu:siais ou talais; ci era- 4de
varar as Asse:raiai:4 Gerais ardina-
rias, ou Fatreordináries; f) ariceder ' (11/
aos seus membros licença até 8 (seis) Co

meses, com ou- semremuneração, 'rm.
conforme o motivo; g) apresentar o só
relatório anual sôbre a situação d,

de

ser acionista.
Art. 90 No caso de aumento do

capital social, terão prelarancia peca e'
respectiva sribrição, ria priperç„o
eles ações gire pesealrem, es arionis t

I tas que reunirem os reeuisitos lct.n r
para o extreicio dera-
• a

CAPITULO III	 O
AeministragLo

Art. 10. A sociedade será admi- d
nistreda por uma direteria compus e' e
de 4 (quatro) membros a saber: e)
um Diretor-Presidente; b) .im Dl- e
retor-Superintendente; c) dois Dire- r
teres, todos eleitos por 4 anos, permi-
tida a reeleição.

li
e

Terça-feira 16

Cilia, Ner$ 250,00 (duzentos e cl
qüenta cruzeiros novos); Sueiy Zane

1 ti Antunes, Ner$ 100,00 (cem cruzeir
novos); Sylvia Negro Correia da Silc

Cr$ 1.100,00 (um mil e cem cruze
ros novos); Tereza Cecilia de Oilvel
Ramos, Tito Livio Prineepe de Mem
Toshio Air_ano, Uiara de Carrier
Ramal, Vaidemar Ferreira da Sili
Valdemiro Bernardino de Sena, Vai
rio Eugenio Alvas da Cunha, Vand

1 Ri»cnelji Diniz, Vanderlei Vieira d
Oliveira, Vanildo Ricardo da Si/v
Vicente de Paula Alves. da Cuna
Victor Atrhtur Renault Jr., Vilir.a, P
gonelli Guldi, Virgilio Carlos de 01
veira Ramos, Vledimir V:eira e .'ii
veira. Vladiznir Colabre de Sena, Wid;
ner Rocha Pereira Wa l da Cios Krau
se, Waldemar Gonçalves da Oliceir
Walter Gonçalves de Oliveira,
Cerqueira de Souza, Wanda Cerque/
as de Souza. Wilson de Matteo Yt
Nakamura, Yieiriko aletutchi e 7eL
da Conceição Erthal Contaras!, NCr
100,00 (cem crureiros novo
Zelia Guedes de Queiroz, Ner$ 2C.C.0
(duzentos cruzeiros novos); Zeny San
tos, Zikla Dirande Puma e Zita Salib
Borses Aranha, NCr$ 103,00 (cem cru
zeiros novos) cada uma; Zito Satin
de Freitas' , NCr$275.00 ( duzentos e te
tenta e cinco cruzeiros novas); ereto
Helio Queiropa Abrantes e Mario Joe
quina de Oliveira, NCra 123,00 (cum
cruzeiros novos) cada	 ;
de Seguros Gerais, NC.r$ 191..325,C3
(cento e noventa e umll, trezentos
trinta e cinco cruzeiros novos); Ca
Espírito Santo de Seguros, NCr$ 	34.500,00 (trinta e quatro mil e eri!
nhentos cruzeiros novos); João Carlos
Sant'Ana, Vitor Alberto de Olivei ra
Ramos, Marcelo Garcia Fonseca, Va-
nia Garcia Fonseca, Heinz BrusalLuiz Henrique Bruske Car'os Roberto
Firuske, NCr$ 100,00 (cem cruzeiros
novos) cada um; fienrich Waidernar
Berg e Susana Bera, NCr$ 150.00 (cen-
to e cinqüenta crueeiros novos) ceda
um; Cia. Brs_sil de Imóveis e Cons-
truções, TC/Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeirós novos): Carlos Firmino de Cam-
pos. Ruth de Carvalho Campos, He-
lena Maria de Campos, Ehana Mana
de Campos . os Firmtno de' Campos, Carlos Marques Dour. do,
Maria-.do Carmo Balestrin M. Doura-

i do. Alberto Coelho Bartolo, Heitor

substituto legal.
Art. As resoluções da direto-

ria sento tomadas por maioria de
votos e constarão ele ates lavradas em
livro próprio, para o que se' reunirá
sempre que necessario.

Art. 17. Ao Diretor-Presidente
compete: a) Convocar e presidir as
reuniões da Diretoria; b) presidir os
trabalhos preliminares para ct Insta-
lação das Assembléias Gerais; c)
substituir o Diretor-Sucierin'endente
nas suas faltas e impedimentos oca-
sionais sem prejuízo de suas -unções. .

Art. 18. Ao Direter-Superiaten-
dente compete • a) Executar, dentro
de suas atribuições, os presentes es-
tatutos e es deliberações da Direto-
ria e das Assembléias Gerais; b) agerência rle todos os negócios sociais
internos da Sociedade e de todo o
seu movimento comercial e econômi-
co; c) assinar todos os instrumentos
de procurações de objeto de delibe-
ração da Diretoria; d) substituir
qualquer diretor nas suas ausências
e faltas, sem prejuízo de suas fun-
ções; e) nomear funcionários e re-
presentantes, fixando-liies as atribui-
ções e remunerações, bem como ele-

ressalvado o disposto nc ar-
tigo 13.

Art. 19. Aos dois outros 'Diretores
compete indistintamente: a) tomar
parte nas deliberações de essuntos
pertinentes à Diretoria e assinar os
respectivos livros e termos; o) auxi-liar o Diretor-Superintendente em
todos os trabalhos de administraçao.

Art. 20. Além d.1 panicipaçáo
revisa no Art. 32., letra et destesstatutos, a Diretoria percebera em
=junto honorários lixos até o linn-
e de 20 (vinte) vazes o maior sala-
lo-nanimo vigente no pela, ;Liados
nualmente pela Assernbla'a Ge. 1nanaria, cabendo à 'Diretoria dia-
ribuir -entre si a quota de eeinune-
sçao de &cardo com as atritanções
e ceda um tiradas pelos presentes
t

•

 atirtes.
Art. 21. No caso de vaga de um

arjo de Diretor, os reetantes nomes-
ao dentre os acionistas, una substi-
ato que servirá até a pnmsira, As-
e:selaria Geral, a qual cabere, de-
bera: sôbre o provi/tanto efetivo do

até a terminsçeo do mandato
o substluido.

1' Nas casos de substituição de
Metores, por falta ou impedimentos
;se excedam de 30 (trinta) lias, não

:i1:.cet:.23 pela licença de que trataletra 1 do art. 12, perceberá o suta-
tato Ca. rias correspondentes a tri-
esinia peste da remunaraçao lixaamei do Diretor &destituído, da
us „aia deduzida a rereectiv

Das. :ar Mear:lado de
roei o art. 12 Is - re 1 se assim

riesni:er Direteris, abonar-se-á o
iicenento intia-odal soado aste leva-
a centa	 dessiee's gerais.
3') Na asso de im pedirnento de

aleeeer Diretor por motivo de li-
nça, os demais membros da Direto-

escolherão um substituto provi-
rio, entre os ecionistas.
§ 4.° A commuvaçao da investidura
qualquer Diretor verificar-se-á por

presente, após o que o Sr. Presidente
declarou encerrados os trabalhos. —
São Paulo, 5 de fevereiro de 1069. —
Helio Bittencourt — Virei:ao Cer',CS
Oliveira Ramos — Mario Scatzo
TraaiL Cio. de Seguros Gerais —
Espirito Santo ele Seguros- - Piem
Serrigny — Orlando da Corta Vieira

Cleto Arax,o da Ciai — tomv-i-
gos Lercirio — Francisco Rigonelli —
Felipe Fuglies: — Admar Kenan —
Carlos Simões Lopes Ferreira — Or-
can& Guaracy Soares — Joaquim An-
tonio Borges Aranha — Nelson F. Sa-
raiva — Orlando de Souza Rodrigues

Março de 1971

Art. 13. Os documentos .*etativos
aos atos de atribuiça.o cia Diretoria,
que importem em obneações para a
Sociedade serão assinados sempre
pelo Diretor-Superintendente e ou-.
tro Diretor ou Procurador creden-
ciado.

Art. 14. A repreaentsalo iia so-
ciedade em Juízo ou perante a te-
partição fiscalizadora cia sues opera-
ções, assim como a assim:Aum. de apó-
lices, caberá a qualquer dirstor ou

, procurador credenciado.
Art. 15. A diretora poderá. cons-

tituir procuradores jialic,als, cetra-
judiciais, criar canas te aereaces e
fazer as respectivas nemeaçaes, de-
vindo constar do mandato ou da no-
meaçao, os atos e operaçaes que po-
derao praticar. Os instrumenies das
procurações a que se reicre dite ar-
tieo poderão ser assinados apenas
pelo Direter-Sz=intandente ou seu
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Ó. A Diretoria do BNH baixará atos
complementares necessários à regula-
mentação desta Resolução, mais espe-
cificamente em sua estrutura Técnico-
Administrativa.

9. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de
1971. - Cláudio Luiz Pinto, Presiden-
te, em exercício.

' RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N9 10-71

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada no
dia 11 de fevereiro de 1971, usando
das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 30, da Lei n9 4.380,
de 21 de agi/st° de 1964, e pelo icem
II, artigo 16 do Regimento Interno e,

Considerando que a experiência ja
sedimentada ao longo dos anos de
atividades das Companhias de Habi-
tação (COHABs) indica a necessida-
de de se promoverem alterações que
ensejem "correções e adaptações nos
processos de inter-relação entre êsses
organismos e o BNH;

Considerando, ainda, que do acom-
panhamento procedido no desenvolvi-
mento dos trabalhos dêsses Agentes
resultaram observações que podem ser
transformadas em normas de compor-
tamento mais consentâneas com a
realidade;

Considerando, finalmente, que é do
interesse da superior administração
do Banco se estabeleça uma gradação
racional quanto à fixação de instru-
ções às COHABs, ficando afeta à Di-
retoria desta Autarquia a parte nor-
mativa geral e ao Diretor-Supervisor
da Carteira de Operações de Nature-
za Social (CDS) a expedição de ins-
truções operacionais, resolve:

1. Baixar novas normas gerais na
ares das relações BNH-COHA13s, as
quais passam a fazer parte integran-
te desta Resolução;

2. A presente Resolução entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogando a Resolução de Diretoria nú-
mero 42-66 e demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1971. - Cláudio Luis Pinto, Presiden-
te, em exercício.

NORMAS GERAIS

termo lavrado no livro pr6j5M,e do
qual constará; a prestação da caução
da nua .trata o artigo 11. .

CAPITULO IV

Conselho fiscal
Art. 22. O Conselho Fiscal é com-

posto de três membros efetivos e de
igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela assembléia Geral

Ordinária, entre os acionistas ou não,
com .observância das prescrições le-
gais, sendo permitida a reeleição.

Art. 23. Os membros suplentes
serão chamados a substituir os efeti-
vos ausentes ou impedidos, na ordem
em que forem eleitos.

Art. 24. A remuneração dos
membros do Conselho Fiscal em exer-
cício, será fixada anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária que os
eleger.

Art. 25. As atas das suas reuniões
e pareceres serão lavradas em livro
próprio.

CAPITULO V

Assembléia geral
Art. 26. A Assembléia Geral reu-

, nir-se-á ordinàriamente, nos três (3)
i meses após o término do exercício
social, e, extraordinàriamente, sem-
pre que o exigirem os interêsses so-
ciais, observadas as prescrições e
exigências legais.

§ 1.0 Os procuradores de acionistas
só poderão tomar parte nas assem-
bléia se entregarem os documentos
comprobatórios de sua qualidade, até
24 (vinte e quatro) horas, antes da
data marcada para sua realização.

§ 2.° Convocada a Assembléia Ge-
ral, ficam suspensas as transferências
de ações, dilatando-se automatica-
mente esta suspensão, nos rasos de
prorrogação ou de nova convocação e
isso até que a Assembléia seja reali-
zada ou fique sem efeito a convoca-
ção.

Art. 27. Entre o dia da primeira
publicação do anúncio de convocação
e o da realização da Assembléia Ge-
ral, feitos de acôrdo e nos têrmos das
prescrições legais, deverá mediar o
prazo mínimo fixado pela lei que vi-
gorar no dia da convocação.

Art. 28. As Assembléias Gerais
serão instaladas, pelo Presidente da
Sociedade ou seu substituto legal ou
estatutário, desde que estejam pre-
sentes acionistas em número suficien-
te para a sua realização, de acôrdo
com a lei e o fim a que se destinar.

Art. 29. Verificado pelo Diretor
que instalar ã Assembléia, o número
legal para a sua realização, será a
mesma convocada a eleger um pre-
sidente dos trabalhos, o qual, uma vez
eleito, convidará dois acionistas para
secretariá-la.

Art. 30. A Assembléia assim insta-
lada é o órgão soberano e supremo da
Sociedade.

CAPITULO VI

por cento); e) do excedente será.
retirado o que a assembléia fixar
paia gratificação dos funcionários, a
critério da Diretoria, e do restante
1/5 (um quinto) será levado a Re-
serva Suplementar, destinada a aten-
der eventuais prejuízos e amortizar
as verbas do ativo até atingir a 20%
(vinte por cento) do. Capital Social
e 4/5 (quatro quintos) serão levados
ao Fundo de Bonificação aos acionis-
tas a ser distribuído a critério da
Assembléia Geral.

Art. 33. Reverterão a favor da
Sociedade e serão levados à conta de
lucros e perdas os dividendos prescri-
tos na forma da lei os quais em
nenhuma hipótese vencerão juros.

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO-DE
ADMINISTRAÇÃO

RC N . 2-71

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 4 de fevereiro de
1971, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 29, da Lei
n9 4.380, de 21 de ageato de 1964,

Considerando a necessidade de apri-
morar e atualizar os processos de
inter-relação entre o BNH e as Com-
panhias de Habitação Popular 	
(COHABs),•resolve:

1. As Companhias de Habitação 	
(COHA:135), previstas rio artigo 89 da
Lei n9 4.380, para obterem registro no
BNH e integrarem o Sistema Finan-
ceiro de Habitação, deverão preencher
as condições previstas nesta Resolu-
ção.
• 2. As COHABs serão constituídas

por iniciativa dos P.oderes Públicos
dos Estados e Municípios sob a for-
ma de Sociedades por Ações, deven-
do o Poder Público por si ou por So-
ciedade sob seu contrôle, deter no mí-
nimo 51% (cinqüenta e hum por cen-
to) do capital social.

3. O Poder Público constituinte da
COHAB deverá justificar a formação
da Sociedade face as necessidades de
habitações destinadas às famílias de
baixa renda, na área em que se pro-
põe atuar, bem como equacionar o
atendimento dessas necessidades obje-
tivando a construção de habitações
para aquisição por essas famílias, de
modo a integrá-las na Comunidade
por sua recuperação social.

4. O capital social das COHAEs de-
verá ser compatível com as dimensões
dos programas que propuserem exe-
cutar e deverá ser integralizado, até
o ato do Registro na Junta Comeaa
cial, em moeda corrente nacional.
não podendo ser inferior a 5.000
(cinco mil) Unidades Padrão de Ca-
pital.

5. As pessoas ' indicadas para os
cargos da Administração superior das
COHABs deverão ter satisfatório co-
nhecimento dos Sistema Financeiro
de Habitação e seus nomes serão obri-
gatória e previamente submetidos à
aprovação do BNH.

6. No caso de recondução ou de al-
terações no preenchimento dos cargos
da administração superior das 	
COHABs, inclusive nas já constituí-
das nesta data, deverá 'ser observado
o estabelecido no item 5 desta Reso-
lução.

7. O BNH poderá cancelar o regis-
tro de qualquer COHAB, uma vez
constatados fatos que justifiquem tal
medida, importando o cancelamento
no vencimento antecipado das obriga-
ções assumidas pela COHAB para com
o BNH, nos termos de cláusula con-
tratual de empréstimo

deverá ser dimensionada em Inszs
cionais, buscando o mexias.° de pro-
dutividade e efiziência no azzaenveati-
mento de suas atividades.

CAPÍTULO II
Objetivo das Companhi:s

Hatataçao (COHABs)
4. Compete às CbelABs:
a) promover a construção de habi-

tações de baixo custo destinadas à
venda às famílias de baixa renda;

b) promover a recuperação ou erra-
dicaaeo de aeleancrados de sub-habi-
tações;

ci realizar pesquisas e estudas que
visem a montagem- de projetos no
sentido da recuperação social das f a-
milias de baixa renda;

c/) atuar, supletivamente, nas áreas
de promoção de construção` de habita-
ções que não estejam sendo oferecidas
pela iniciativa privada;

e) outras atividades afins que lhes
forem atribuídas pelos estatutos so-
ciais.

Parágrafo único. Terão prioridade
no atendimento de suas necessidades
de habitação aquelas famílias que re-
sidam em moradias com precárias
condições de higiene, segurança ou sa-
lubridade, formando ou não aglome-
rados denominados favelas, mocam-
bos, malocas ou outra qualquer forma
de sub-habitação.

CAÍTULO III

Ares de Atuação
5. Preferencialmente, as COHAlas

deverão ser estruturadas em termos de
atuação enr todo o estado, podendo,
no entanto, e desde que se justifique
técnica e econômicamente a sua ação
em campo mais restrito, constituírem-
se em âmbito intermunicipal ou mes-
mo municipal.

6. As COHABs deverão atuar, prio-
ritàriamente, em locais que, pela evi-
dente existência de sub-habitações,
justifiquem a lexecução de projetos.

CAPITULO IV

Forma de Constituição e Registro
7. As COHABs constituir-se-ão co-

mo sociedades de economia mista, ob-
servada previamente a autorização do
BNH para tal fim.

8. A autorteação prevista no item
anterior poderá ser obtida por inter-
médio de proposição do Poder Público
interessado, através de expediente
esclarecedor dos seguirites elementos:

a) a partierpação que terão o es-
tado, municípios ou município e ou-
tros interessados na composição do
seu capital social;

b) a forma de integralização do
capital social „e de outros recursos
que serão coaxados à disposição da
sociedade para a seu custeio, inclu-
sive dotações orçamentarias, exigin-
do-se, nesse caso, a indicação de suas
origens, observado o disposto DO item
4 da RC n9 2-71;

C) determinação de sua área de
atuação, se estadual, intermanicipal
ou municipal;

d) discriminação dos municípios
em que irá atuar pricaltariamente;

e) justificação da necessidade da
criação do organismo, -  dte
apresentação de enformss e dados,
que caracterizem no município. mu-
nic)piae ou estado, na faixa de po-
pulação de intixa renda a carência
de habitações o a potencialidade de
mercado;
I) indicação dos nomes que trào

compor a administração superior da

CAPITULO VII

Disposições Transitórias
Art. 34. As ações, enquanto não

forem totalmente integralizadas, só
poderão ser nominativas.

Art. 35. O primeiro exercício so-
cial será o compreendido entre a
data do inicio das suas operações e
o dia 31 de dezembro do mesmo ano.

Art. 36. A primeira diretoria elei-
ta no seu ato de constituição terá o
seu mandato vigorando até a primeira
assembléia geral ordinária que a se-
ciedade realizar para aprovação das
contas do "exercício referido no
art. 35.
(Dl° 9.089 - 9-3-71 - Cr$ 685,00)

VIINISTER IO DO INTERIOR

CAPITULO 1
Do Agente Promotor de Programas

1. São denominados Agentes Pro-
motores de Programas afetos à Car-
teira de Operações de Natureza So-
cial (COS) as Companhias de H elei-
tação (COHA135) e outros organismos
assemelhados, integrantes do Sistema
Financeiro da Habitação (SF11).

2. Para o desenvolvimento de Pro-
gramas os organismos -referidos no
artigo anterior receberão empréstimos
específicos do Banco Nacional da Ha-
bitação (BNH).

3. A estrutura organizacional das
Companhias de Habitação (COHABs)

Exercício Social
Art. 31. .eld fim de cada exercício

social, que compreende o período de
1° de janeiro a 31 de dezembro, pro-
ceder-se-á ao balanço para verifica-. ção dos lucros e perdas.

Art. 32. Os lucros líquidos que se
verificarem no fim de cada exercício,
depois de deduzidas as reservas exigi-
das pela legislação de seguros, serão
assim distribuídos: a) 5% para a
constituição do Fundo de Garantia
da integridaele do Capital Social; b)
o exigido em lei para a constituição
do fundo de garantia às restrocessões;
c) o necessário para distribuição de
dividendos aos acionistas; ca 10%
como participação à Diretoria, ra-
teados entre os seus membros de
actirdo com os seus vencimentos fixos,
desde que tenham sido distribuídos
dividendos não inferiores a 6% (seis
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caeirrao v

Da Fiscalização
i

ta da realização da referida Assem-
bléia, que por sua vez deverá efeti-
var-se -dentro de 30 (trinta) ' dias con-
tados da data da intervenção.

CAPITULO

- 1 (uma) Diretoria ou Departa
Mento Fineaceiro e de Patrimônio

Parágrafi) Unido, Os Diretores p0
(lerão acumalar até duas Diretarias

9. A indica-Ao de nomes referid
na letra f, do item 3, desta RD, de
verá ser acompanhada, de formula
rios cadastrais dos meornes e dever
ser encaminhada ao BNH até, ri

•máximo, 60 (sessenta) dias antes d
realização da Assembléia Geral qu
OS elegerá:

a) o BNH não precisar(L declina
ali razões de sua recusa a qualquer
Indicação;

b) a eleição de qualquer Direto
cujo nome ria° tenha sido prévia
mente aprovado pelo BNH, impossi-
bilitará o registro da sociedade e o
recebimento de empréstimos 3u cre-
ditas de qualquer natureza.

lOj Comprovada junto ao BNH a
eMiveniência de vir a se organizar
uma COHAB, será o Poder Público
Interessado devidamente autorizado a
promover a sua constituição,

11. O Poder Público estadual ou
Municipal, apoiado em autorização
legislativa, constituirá a COHAB,
observados os seguintes requisitos es-

1	 senciais:
a) a COHAB se uma socienade

de economia mista e, como tal, co-
tada de personalidade jurídica de ai-

' reit° privado, criada por lei sob a
forma de sonatiade anónima, mijas
ações com direito a voto pertençam,
em sua maioria ao municipia, u-
nicipios ou esi;ano-

b) o capital social deverá ser cozia
patível com as necessidades da
COHAB, observado o disposto no
Item 4 da PC n9 2-71.

COHAB, na conformidade lo ;tem
da FbJ n, 2-71, observanda-se
composição a seguinte estrutura or
ganizacional básica:
- 1 (uma) Presidência
- 1 (uma) Diretoria ou Departa

Mento Técnico
- 1 (uma) Diretoria ou Deleita

mento de Programação e Planeja
mento

15. O BNH podem manter fraseai-
zaçao peimanente e ampla nas 	
COHABs, diretamente através das
Delegacias Regionais ou cie entidades
aelegadas, sendo-Ines permitido, para
tal fim, a qualquer tempo, examinar
os livros de registros, Papéis e do-
cumentos, seja qual fôr a sua nature-

- za, inclusive realizar auditoria.
• 16. As COHABs estarao obrigadas a

prestar tôda e qualquer informação
• solicitada pelo BNH. No caso de for-
a necimentda de informações ou dados
- falsos, bem como a existência de
- qualquer embaraço à fiscalização, fl-
á carão as COHABs sujeitaa às sanções
o permitidas por lei e àquelas previstas
a nestas Normas.	 •
e 17. As COHABs serão obrigadas a

enviar ao BNH, nos prazos fixados,
3 todos os elementos solicitados, inclu-

sive aquêles referentes aos projetos
em execução ou já executados e, bem

• assim, à comprovação de despesas
efetuadas em quaisquer das fases da
execução dos mencionados orojetos,

Da Dissolução, Liquidação ou
Incorporação

26. A COBAB poderá, ser dissol-
vida, liquidada ou incorporada ouvi-
do o BNH, quando:

a) tiver atendido aos objetivas so-
ciais, reconhecidos em Assembléia (3e-
ral, e saldado os compromissos asso-
midos com terceiros;

b) houver interêsse do Poder Pú-
blico constituinte;

c) houver conveniência operacional
ou administrativa.

27. A dissoluçao da COHAB, para
ter validade e eximir o Poder PUbli-
co constituinte de suas responsabili-
dades, deverá ser homolagada pelo
BNH, que poderá exilgir novas ga-
rantias_ se anda fôr credor da refe-
rida CORAS.

28. A liquidação da COHAB não
a eximirá, ou ao Poder Público cons-
tituinte, das seguintes responsabili-
dades:

seus projetos especilicos, através si
empréstimos, cujos pedidos serão for
ma:izados por intermédio da apreses)
seção dos referidos projetos especifi
cos, observando-se os limites das dis
ponibilidades financeiras previstas ris
planos de aplicação do Banco.

30. Os empréstimos concedidos
COHABs serão efetivauos atreves d
contratos próprios e orientadores cl;
execução de projetos esaecificos, qts
deverão ser aprovados em seus dif e
sentes aspectos técnicos, legais, 	 11,
aanceiros e sócios-economicos pelr
BNI-1, obedecendo, basicamente, ás
condições previstas nas normas baixa
das pelo mencionado BNH.

Do Empréstimo

29. As COHABs • obterão do BN11
as recursos necessários à execução ao

12. Constitaida a sociedade, deve-
rá a sua administração encaminhai
ao BNH o seu pedido de registro.
acompanhado das seguintes elemen-
tos:

a) expediente origlnari da Due-
1 -tolda da sociedade, através do qual

fique consignado O seu integral co-
nhecimento de tôda a legislação do
BNH, que rege o SFH, e, mais espe-
cificamente, naquilo que se referir ás
COHABs, com a expressa contar-
dância com tudo nela contido, in-
clusive quanto às sançôes previstas;

b) Diário Oficial que publicou a
lei que autoriza o estado e ou mu-
nicípios a constituírem a Sociedade;

c) cópias autenticadas das atas
da assembléia geral de constituição
da sociedade e eleição da Diretoria;

d) exemplar das estatutos sociais;
C) certidão da escritura pública

de constituiçao da sociedade;
f) prova do registro da sociedade

na Junta Comercial local;
g) quaisquer outros documentos ou

1	 informes julgados necessários pelo
BNH para perfeita instrução do pro-
cesso de registro, no que concerne à

1 COHAB e/ou seus administradores.
13. Considerada perfeita a documen-

tação apresentada, será deferido pelo
Diretor-Supervisor da Carteira de
Operações de Natureza Social (COS)
o registro da COHAB no BNH.

14. Após expedida a documentação
de registro no BNH, habilitar-se-á a
COHAB à obtenção de empréstimos,
através da apresentação de projeto es-
pecíficos que visem a construção de
habitações, nos têrmos das normas
eaxadas pelo BNH e em obediência
ás diretrizes estabelecidas para o de-
senvolvimento dos programas afetos

1 a mencionada COS.

CAPITULO VI

Das Penalidades
18. A infração de preceitos legais,

regulamentares, contratuais, ou de
qualquer natureni, existentes nas re-
lações BNH-CusaAB, sujeitará as
COHABs As penalidacies a seguir dis-
criminadas e que serão aplicadas in-
distintamente, a critério do Diretor-
Supervisor da Carteira de Operações
de Natureza Social (COS), sem pre-
juízo da apuração da res ponsabilida-
de Civil ou criminal de seus diri-
gentes.

9. Serão as seguintes as penali-
dades aplicáveis às COHABs: Adver-
tência, Não Aprovação de Anteproje-
tos ou Projetos, Suspensão da Re-
messa de Recursos, Intervenção e
Cassação do Registro no BNH, asse-
gurando-se às COIIABs, entretanto,
amplo direito de defesa.

20. Da cassação do .  no
BNH caberá recurso, sem efeito sus-
pensisio, para o Conselho de Admi-
nistração do Banco.

CAPITULO VII

Da Intervenção
21. A intervenção na COH.4.B ias-

se-á sempre com relação aos proje-
tos em execução e aos credites aonce-
slides, e será determinada através de
ato baixado pelo Diretor-Supervisor
da COS, ouvida a Diretoria do BNH,
quando verificada a existência- de ir-
regularidade, caracterizada por re-
presentação de fiscalização ou por
denúncia de terceiros, devidamente
Instruída e comprovada.

22. Do ato de intervenção consta-
rá a nomeação do interventor a quem
competirá apurar a procedência e
extensão da representação ou de-
núncia.

LEI
DO
INQUILINATO

Lei n' 4.491 - de 23/11/64
Decreto-lei n° 4 - de 4/2/66

Decreto-lei n° 6 - de 14/4/66
_ Lei n' 3.334 -- de 12/10/67

DIVULGAÇÃO N' 1.079

PREÇO Cr$ 0.40

VENDA.

Na Guanabara

Seçtio de Vendar

Avenida Rodrigues Alves a' 1
Agência k

Ministério da ?moenda

Atende-se e pedida) pelo
Serviço de Reemb6lso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

•

31. O valor das obras e do tervo.
no de cada projeto serão objeto
empréstimo concedido nos termos das
normas próprias, cabendo St CM-LU
ou aos governos do estaco e/ou mu-
nicipios, assim como a outras enti•
dados locais, a responsabilidade pelas
recursos financeiros necessários á
parte do projeto não financiada peio

quando fôr o caso.
32. Os valôres das parcelas relati-

vas à amortização de caca projeto
serão estabelecidos no plano de re-
Carmo montado pelo BNH, com base

rilob%.
1-aleres efetivamente aplicados na

33. Após o último ciesembalso do
,aio: do contrato, a COHAB terá o
orazo de 30 (trinta) dias para coam-
Mear ao BNH a totalidade cios recur
sos aplicados na obra, lindo o qual
sela elaborado o plano de rettirno,
de acordo com os valõres conhozados
pelo BNH.

34. O prazo máximo para Mitnla-
çao das habitações será estabelecido,
em cada caso, a critério da Carteira
mie Operações de Natureza Social-
(COS) tendo em vista as caractor)sd-
eas do projeto.

35. A data do inicio da amortiza-
çao do empréstimo será estabelecias),
no plano de retôrno previsto no item
33 Cesta Resolução.

36. O pagamento da primeira par-
.ela de amortização poderá ser efe-
tuado até o dia 15 (quinze) do mês
seguinte ao previsto para inicio dõ
retórno e o das demais em igual pe-
riodo dos meses estabelecidos no pla-
no de retorno mencionado no item
33 desta Resolução.

37. O prazo ue cartum, estabele-
cido nos contratos de empressimo
somente poderá ser alterado em ca-
ra ter execpcional, quando devidamen-
te justificada a 'medida, a critério da
Carteira ao Operações de Natureza

(COS).
38. Os empréstimos concedidos se-

rao amortizados com os juros pre-
vistos nas normas vigentes e mais
correção monetária, nos termos da
Lei n.9 4.380, de 21 de agõsto de 1964,
cio Decreto-lei n•9 19, de 21 de agüs-
to de 1966 e da lnstruçao n.9 5, doConselho de Administração do BNH,
incidentes a partir da remessa da
primeira parcela de desembolso, cor-rigindo-se, igualmente, os saldos ie-
vedores.

39. Obrigar-se-ão as COHADs a
Instruir os pedidos de empréstimos
com, além da garantia real, outrasgarantias subsidiárias exigidas pelo
BNI-I, conforme normas em vigor.

40. Sôbre o empréstimo concedido
A COHAB será cobrada uma saxa de
administração equivalente a 1% (um
por cento) do valor mutuado, descon-
tável em cada parcela efetivamente
desembolsada.

CAPÍTULO X

Disposições Finais

41. As relações BNH-COHABs, tan-to nas fases preliminares 1.1 obtençao

a) saldar o total dos débitos para
com o BNU;

b) prosseguir em todos os atos e
operações relativos às obras já con-
tratadas, até a sua total conclusão;

c) indicar e credenciar, com a de-
vida autroização do BNH, a entidade,
emprêsa ou pessoa que, em nome do
Poder Público majoritário, se respon-
sabilizará, até a sua total liquidação,
pelas relações centre a COHAB e o
BNH e terceiros, inclusive os promi-
tentes compradores de habitações.

CAPITULO IX

23. O interventor, no prazo pre-
fixado no ato de intervenção e no-
meação, apresentará ao BNH relató-
rio circunstanciado acerca dos fatos
apurados; concluindo pela adoção das
medidas julgadas convenientes para
eliminação das irregularidades, se fôro caso.

24. A Diretoria do BNH, baseada
no relatório apresentado, julgará da
conveniência ou da possibilidade doprosseguimento ou não das ativida-
des da COHAB sob intervenção, de-
terminando a adoção das providências
cabíveis, tendo em vista os preceitos
Iggais e regulamentares vigentes.

25. Do ato de intervenção caberá
recurso subscrito pela Diretoria da
COHAB, com autorização da Assem-
bléia Geral Extraordinária, para o
Conselho de Administração do BNH.
no prazo de 15 (quinze; dias da da;
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este Conselho através da Proposição
n9 104, de 2.3.71.

' N9 95 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 24 de no-
vembro de 1969, firmado entre esta
Superintendência e a Prefeitura Mu-
nicipal de Nioisque avrr), para ela-
boração do projeto e eetude de viabi-
lidade econômica do sistema de abas-
tecimento d'água da cidade de Nioa-
que (MT), no valor de Cr$ 45.000.e0
(quarenta e cinco mil cruzeiros).
apresentado a . este Conselho através
da Proposição n9 105, de 2.3.71. -
Sebastião Dante . de. Camargo Júnior,
Presidente do Conselho.

CONTRATO
Assinam o presente instrumento

em quatro vias, de igual teor.
Brasília, I, de março de 1971.

Manuel Mateus Ventura. Tradutor
- José Carlos de Almeida Azevedo,
Presidente do Conselho Editoriaa
(N9 862-B - 11.3.71 - Cr$. 22.00)s

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Retificaçao

Na publicação do Contrato de Pro
messa de Prestação de Garantia n9-187,
entre o Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico (União) e Sadia S.A.
Transportes Aéreos, feita no Diário
Oficial - (Seção I - Parte II), de 8
de março de 1971, na página 609 -
19' coluna:

Onde se lê
".. do Bancas de 27.1.70, e publi-

cado no Diásio.....
Ltia-se:

do Bano, s117,8.70, e publi-
cado no Diario. ."

Na página 609 -- r coluna:
Onde ie 11

".. Viciaria Street, Londres, C.0 4
Lela . se .

"... Victoria: Street, Londres,
E.C.4,.."

Na páàina	 coluna
Onde se lé:

"... sôbre as Garantias Constitucio-
nais em favor .."

Leia-se:
"... sôbre as Garanti as Constitui-

das em favor. .,"
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Seção - Parte II)

de einpréstimo quanto naquelas re- N° 86 - Aprovar o Têrmo Aditivo
-lecionadas com a execução dos proje- ao Convênio celebrado em 26 de mar-
tos, serão regidas por instruções pró- ço de 1970, firmado entre esta Su-
prias, -baxadas pelo Diretor-SuPervi- perintendência e a Companhia de
sor da Carteira de Operações de Na- Saneamento de Mato Grosso, cóm a
tureza Social (COS). interveniência da Prefeitura Muni-

cipal de Várzea Grande (MT), para
ampliação do sistema / de abasteci-
mento d'água da cidade de Várzea
Grande (MT), no valor de 	
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
apresentado a este Conselho através
da Proposição n° 96, de 19 de feve-
reiro de 1971.

N° 87 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 26 de mar-
ço de 1970, firmado entre esta Su-
perintendência e a Companhia de
Saneamento de Mato Grosso, com a
interveniênCia da Prefeitura Muni-
cipal de Alto Paraguai (MT) pára
atender a ampliação da rede de dis-
tribuição do atual sistema de abaste-
cimento d'água da cidade de Alto
Paraguai (MT), no valor , de 	
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
apresentado a este Conselho através
	  Ida Proposição n° 97, de 19 de feve-

reiro de 1971.
N° 88 - Aprovar o Termo Aditivo

ao Convênio celebrado em 24 de mar-
ço de 1970, firmado entre esta Su-
perintendência e a Companhia de
Saneamento de Mato Grosso, com a
interveniência da Prefeitura Muni-
cipal de Glória de Dourados (MT),
para atender à ampliação da rede
de distribuição do atual sistema de
abastecimento d'água da cidade de
Glória de Dourados (MT), /no valor
de Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil
cruzeiros), apresentado a êste Con-
selho através da Proposição n° 98,
de 19 de fevereiro de 1971.

N9 89 - Aprovar o Convênio fir-
mado em 24.2.71, entre esta Supe-
rintendência e a ÕELG - Centrais
Elétricas de Goiás S. A., aprontado a
ate Conselho atreves da Preposição
n9 099, de 25.2.71, para. ,  de
193 km de linhas de transmissão no
trecho Iporá Arenópolis - Piranhas
Bom Jardim - Aragarças - Barra
do Garças, sendo a partieipação da
SUDECO de Cr$ 800.000,00 (oitocen-
tos mil cruzeiros).

N9 90 - Aprovar o Contrato de
Seeviços a ser firmado entre esta Su-
perintendência e a empresa 	
HIDROESB Laboratório Hidrotec-
nico. Saturnino de Brito S. A., para
elaboração de projetos e estudos de
viabilidade econômica dos sistemas de
abastecimento de água, das cidades de
Aragarças (GO), Gurupi (GO), Orise
açu (GO), Barra do Garças (MT) e
Nioaque (MT), no valor giobal de 	
Cr$ 295.000,00 (duzentos e noventa e
cinco mil cruzeiros), apresentado a
êste Conselho da proposição n9 100, de
25. 2 . 71 .

N9 91 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 16 de de-
zembro de 1959, entre esta Superin-
tendência e a Prefeitura. Municipal
de Barra do Garças (MT), para ela-
boração do projeto e estudo de viabi-
lidade econômica do sistenin de abas-
tecimento d'água da cidade de Barra
do Garças (MT), no va.ev de Cr$ 	
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros),
apresentado a este Conselho através
da Proposição n0 101, de 2 3.71.

N9 92 - Aprovar o Vamo Aditivo
ao Convênio celebrado em 16 de de-
zembro de 1969, firmado entre esta
Superintendência e a Prefeitura Mu-
nicipal de Aragarças (GO), para ela-
boração do projeto e estudo de viabi-
lidade econômica do sistema de abas-
tecimento d'água da cidade de Ara-
garças (GO), no valor u Cr$
60.000,00 "(sessenta mil cruzeiros),
apresentado a êste Conselho através
da Proposição n9 lere, de 2.3.71.

N9,93 - Aprovar. c Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 25 de no-
vembro de 1969, fiemad , ) entre esta
Superintendência e a Prefeitura Mu-
nicipal de Uruaçu (GO), para elabo-
ração . do projeto e estudo de

dade econômica do ;este/na de abas ki-
cimento dágua da cidade de Uruaçu
(GO), no valor de Cie 70.000,00 (se-
tenta mil cruzeiros,. apresentado a
este Conselho através da Proposição
n9 103, de 2.3.71.

N9 94 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 29 de de-
zembro de 1969, firmado, entre ene
Superintendência e a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi (GO) : para elabo-
ração do projeto e estimo de viabili-
dade econômica do eSdema de abas-
techtento d'água cia cidade dê Gurupi
(GO), no valor de Ore 70.000,00 (se-
tenta mil cruzeiros), apresentado a

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

PORTARIA N 9 307 DE 30 DE
MARÇO DE 1970

O Presidente da Empresa. Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 19, item 9, do Decreto n9 34.676,
de 10 ck junho de 1969 e devidaro.en-
te cumprida a determinação contida
na letra i do artigo 10 do citado De-
creto, resolve:
a	 .Dispensar Cyrio Simões Pires da
comissão de Diretor Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos .da Guanabara e comissionar

-Paulo Ramos de Oliveira, Oficial de
Administração nível "16"- C, matri-
crula número 1.636.232. para exereer
o encargo de Diretor , da mesma Di-
retoria Regional. - "Haroldo Corra
de Mattos, Presidente,

TÉRMOS DE
MINISTÉRIO

• DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DE BRASILIA

Editôra Universidade de Brasília
Contrato celebrado entre a Eaitóra

Universidade de Brasília e o Pro-
fessor Manuel Mateus Ventura,
para a traduçâo de livro.

A Editôta Universidade de Brasf-
lia (EUnB) e o professor Manuel
Mateus Ventiles), celebram entre si o
presente contrato que objetiva a tra-
dução do livro, 'The Structure and
Action of Protejas", regido pelas
cláusulas seguistes:

Cláusula Primeira	 O preço por
página traduzida será de Cr$ 8,00
(oito cruzeiros);	 .

Clausula Segunda - A tradução
será entregue datilografada, na Or-
tografia em vigor, em espaço 2, com
trinta linhas de comprimento e se-
tenta espaços de largura

Cláusula Terceira -- O prazo para
a entrega 10 trabalho será de 180
dias a contar da data da assinatura
deste contrato;

Cláusula Quarta - Os espaços em
branco, destinados às figuras, não
serão computados;

Cláusula Quinta - A EUnB reser-
va-se o direito de julgai o trabalho,
devolvendo-o para as devidas revi-
sões ou rejeitando-o

Cláusula Sesta - O pagamento
será efetuado após a sntreg,a do tra-
'belho, descontados os tributos deter-
minailas em lei;

Cláusula Sétima - Fica eleito o
Viro 'do Distilo Federal para as
questões oriundas deste contrato.

42. As dúvidas que possa suscitar
o cumprimento destas Normas Gerais
deverão ser dirimidas pelo Diretor-
Supervisei' da Carteira de Operações
de Natureza .Social (COS).

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Conselho Deliberativo

•RESOLUÇÕES DE 3 DE MARÇO
DE 1971

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das
atribuições que lhe são conferidas pa-
io artigo 59, alínea" d" da Lei
n9 5.365, de 19 de dezembro de 1967,
combinado com o artigo 89, alínea
"d" do Regulamento Phviserio desta
Superintendência, aprovado pela Por-
taria Ministerial n9 61„ de 14 cie
março de 1968, e o artigo 49, alinea
"d" de seu Regimento Interno, re-
solve:

N9 81 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 26.3.70,
firmado entre esta Superintendência
e o Departamento de Estradas de
RodageM de Mato Grosso, para os
trabalhos de implantação da Rodovia
BR-070 (Brasilia-Cuiabá), no trecho
Barra do Garças-Cuiabá (MT); no
valor de Cr$ 2.400.000,00 (dois mi-
lhões e quatrocentos mil cruzeiros),
apresentado a este Conselho através
da Proposição n9 91, de 17.2.71.

N9 82 - Aprovar o Terceiro Termo
Aditivo ao Convênio celebrado em
16.12.69, firmado entre esta Superin-
tendencia e- o Departamento de Es-
tradas de Rodagem de Mato Grosso,
para construção da Ponte sôbre b Rio
das Mortes, em Xavantina (MT), ria
Rodovia BR-158-080 Aragarças-Xa-
vantina-Cachimbo, no valor de 	
Cr$ 1.400.000,00, (um milhão e qua-
trocentos mil cruzeiros), apresentado
a este Conselho através da Proposi-
ção n9. 92, de 17.2.71.

N9 83 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convênio celebrado em 26.3.70,
firmado entre esta Superineendência

a Companhia de Saneamento de
Mato Grosso, com a interveniência da
Prefeitura Municipal de Nortelândia
(MT), para ampliação do sistema de
abastecimento d'água da cidade de
Nortelándia (MT), no valor de 	
Cr$ 30.000,00 (trinta Mil cruzeiros)
apresentado a êste Conselho através
da Proposição n 9 '98, de 19.12.71.

N9 84 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convénio celebrado em 26.3.70,
firmado entre esta Superintendência
e a Companhia de 'Saneamento de
Mato Grosso, com a interveniência da
Prefeitura Municipal de Rosário Oes-
te (MT) para ampliação do sistema
de abasteciinento d'água da cidade de
Rosário Oeste (MT), no valor de 	
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
apresentado a êste Conselho• através
da Proposição n9 94, de 19.2.71.

N° 85 - Aprovar o Termo Aditivo
ao Convénio celebrado em 26 de Mar-
ço de 1970, firmado entre esta Su-
perintendência e a Companhia de
Saneamento de Mato Grosso, com a
interveniência da Prefeitura Muni-
cipal de General Carneiro (MT),
pára ampliação do siatema de abas-
tecimento d'água da cidade de Ge-
neral Carneiro (MT), no valor de
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
apresentado a este Conselho atraOs
da Proposição n° 95, de 19 de feve-
reiro de 1971.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Diretoria Regional
no Estado da Guanabara

PORTARIA N9 911 DE 8 DE
MAIO DE 1970

O Diretor da Empresa Srasileira
dos Correios e Telégrafos da Guana-
bara, tendo em vista o inciso 12 do
artigo 41. do Decreto n9 20.859, de 26
de dezembro de 1931, e, ainda, na Lo-
mologação constante do BD da Pre-
sidência n9 82-ET, "ex vi" do in-
ciso 10, do artigo 19, do Estatuto Pro-
visório aprovado pelo Decreto &mie-
ro 64.676, de 10 de junho de 1969.
resolve:

Designar José Guilherme de Mello
Moup„ Oficial de Administração n l

-vel 14-B, matrícula 1.179.214. ocupan-
te da função de Chefe da Seção do
Pessoal, para substituto eventual do
titular desta Diretoria, - Paulo Ra-
mos de Oliveira, Diretor Regional.
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INDICE NUMÉRICO

Com indicação da data da Publicação no
"Diário Oficiai" e do Volume da "Goo
2eção das Leis"

INDIU ALVABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dm assuntes

ANDICE DA LEGISLAÇÃO REVOÇADPS

Diploma° legais ou mui dispositivos expreso
samente revogados, derrogados, declaradns
nulos, caducos, sem efeito ou insubsistem
tes pela legislação publicada cm,

DIVULGAÇÃO N' 1.042

PREÇO: .C4 8,00

a VENDA
Na Guanabara

geçâo de Vendas: Av. Rodrigue3 Alves r
Agènda L Ministério da Fazenda

atende-El a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postd

Em Brasília

Na cede do DIN

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, CrS 0,30


